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assumidas, iodas as condições de habiiilação e qualificação exigidas na licitação:

1  1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1 .2.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLAUSULA DFXIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenie pelas seguintes

infrações: |
i

12.1.1. dar causa à inexccução parcial do contrato; !

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao |

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: '|

12. 1 .3. dar causa à inexecução total do contrato: |
I

12. 1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; !

! 2.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: j

12. 1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando j

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
:j

12.1.7. ensejar o retardamento dá execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo i

justiílcado: J

12. 1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1 .9. fraudar a licitação ou praticar alo fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12. 1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2. 1. advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; \

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma

do editai ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será ;

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

iS Cl O

:Fls.^ - >mu.

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, II!. IV, V. VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso ÍV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao i

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X. XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111,

IV. V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2^'

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar |

alegações finais no prazo de i 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. I

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. j

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela |

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na ;

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

Jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou ;
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de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a )>^la

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. i

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora. na .

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a |

Administração a conveita em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. í

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou i

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em ^

administrativa prevista no ait. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

I3.4.I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamenle.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §rda Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ulTr«b*Mo > i<’

90

PRi:i-l-;iTURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN TES

9 Av. Canaã. s/n, Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

\v\vw.saopedrodoscrcntes.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306

Assinado deforma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:028230õ53695369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

f,

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

A

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N^’014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME. CPF:
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt.

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

V

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

ARRUOA.‘02a2306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Cenlro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estada do Maranhão, aos 02 dias de ianeiro de 2026. . . cP
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35. aFÍ8ST^)0^CRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARíNE Ü
Códiao identifícador e8be4af9cd?5c9.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO Dl

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.í! Qll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2Q2S O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, de Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no use de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ari, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. is . DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especlai H, Lotada na Secretaria

Municipal ae .Assistência Social, portador{a} do CPF sob o n“
666.787.063-15 e dO RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N*'.

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Admínistraiçâo.

Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES Estado do Marannâo, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 2s . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

mdependentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ;tíenf/Acador: 582dríab863ehle0dc6b58l3a'of94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador c62955f32f3facbdelcba653ad40d870
PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.
PORTARIA N.2 013/207.S DE 02 DE JANEmo DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na t.e:

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N’. 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, ein

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sõniléria, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador |a) rio CPF sob o ns 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 ● Esta Portana entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dia.s de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Puõ/,'Cado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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C CWA CAmWBO oe Tt.V.no www.famem.org.br 152/156



plWk'
At:

NEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ N° 04 552 747/0001-03 PRAÇA
DA INDEPENDENCIA, N°05, CENTRO,SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

PROPOSTA REAJUSTADA

limo.Sr,

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÂOPEDRODOSCRENTES-MA

Objeto;Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município,

NEURIVAN MARTINS JORGE | Tipo; ME - LC123: Sim - Documento 04.552.747/0001-03 - Endereço; São
Pedro dos Crentes - CEP; 65978000 - UF; MA - Município; Sâo Pedro dos Crentes - Telefone; (99) 3604-1018
Código Valor Unitário Valor TotalProduto Marca/Fabricanie QtdeModelo

0001 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO
SABOR DE CHOCOLATE. VITAMINADO COM
AÇÚCAR, HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO.
CHEIROCARACTERiSTICO E SABOR DOCE.
PC DE 400G

AÇÚCAR CRISTALIZADO BRANCO. ASPECTO
GRANULOSO. LIVRE DE UMIDADE E
FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM DE
POLIETILENO. TRANSPARENTE ORIGINAL DO
FABRICANTE PC DE 2KG. DATA DO PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 MESES DA DATA
DA ENTREGA

ITALAC 600 PAC RS 6,90 RS 4 140.00DIVERSOS

0002 UNIAO 2 145 PC R$4,50 R$ 9652,50DIVERSOS

0004 R$ 6.320,00BALAS GOMETS SORTIDAS JUJUBAS. PC DE FRUINT 800 PC RS 790DIVERSOS
500G

0015 OURO BRANCOCHOCOLATE OURO BRANCO. PC DE 1KG DIVERSOS 486 PC RS 4300 RS 20 898.00

0016 CHOCOLATE SONHO DE VALSA. PC DE 1KG OURO BRANCO 486 PC RS 43,00 RS 20.898,00DIVERSOS

0017 "COCO RALADO, COCO SECO E RALADO
APLICADO NA CULINÁRIA. PC DE 100G"

SOCOCO RS 3,70 RS 5.550,00DIVERSOS 1.500 PC

0023 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. PC DE ECOBIO 950 PAC R$4.80 RS 4 560,00DIVERSOS
1KG

FEIJÃO CARIOCA SEM GLÚTEN PC DE 1 KG

FLOCÂO DE ARROZ FLOCADA. PC DE 500G

FLOCÃO DE MILHO FLOCADA. PC DE 500G

JUJUBA TUBOS DE32G

"MARGARINA, COMPOSIÇÃO BÀSICA ÓLEOS
VEGETAIS POLINSATURADOS, SABOR SEM
SAL, ESTABILIZANTE ÁCIDOS GRAXOS E
LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO
cítrico, CONSERVANTE SORBATO DE
POTÁSSIO LATADE500G"

MILHO VERDE PCDE170G

FRANGO CONGEUDO COM PRÓPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS,
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, ODOR E
SABOR PRÓPRIO

CX326 UNIAO 220 PC RS 5,00 RS 1 100,00DIVERSOS

0029 SINHADIVERSOS 4 500 PC R$ 1,97 RS 8.865,00

0030 SINHA 10400 PC RS 1,69 R$ 17.576,00

R$8613,00
RS 9 344 40

DIVERSOS

0031 FRUIT
DELICIA

8 700 UND
1 560 UND

RS 0,99
RS 5,99

DIVERSOS
DIVERSOS0037

0041 QUERO RS 3.40 RS4 89600DIVERSOS 1 440UND

0060 DIVERSOS FRIATO 7 300 KG RS 10,50 RS 76660.00

0064 QUEIJO MUSSARELA FRIATO 700 KG RS 39,00 RS 27 300,00DIVERSOS

0065 SALSICHA, ORIGEM CARNE SUÍNA E BOVINA,
TEMPERATURA CONSERVAÇÃO 3, PRAZO
VALIDADE 180 DIAS, TIPO TRADICIONAL

ABACAXI FRUTA IN NATURA ESPÉCIE COMUM

ALFACEVERDURA INNATURAESPÉCIE
COMUM

ALHO GRAÚDO DO TIPO COMUM, CABEÇA
INTEIRA FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA,
COM BULBOS CURADOS, SEM CHOCAMENTO,
DANOS MECÂNICOS OU CAUSADO POR
PRAGAS

BANANA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE COMUM

BATATINHA LEGUME IN NATURA ESPÉCIE
ORGÂNICO

BETERRABA LEGUME IN NATURA ESPÉCIE
COMUM

FRIATO 370 KG RS 6,70 RS 2 479,00DIVERSOS

0067 DIVERSOS IN NATURA 650 KG RS 3,90 RS 2.535,00

0C68 DIVERSOS 700 UND RS 2,90 RS 2.030,00In natura

0069 GLOBODIVERSOS 195 KG RS 22.00 R$4 290,00

0071 DIVERSOS 620 KG RS 390 RS 2.418.00in natura

0072 DIVERSOS IN NATURA 260 KG RS 3.80 RS 968,00

0073 ín naturaDIVERSOS 190 KG RS 380 RS 722,00



395 KG RS 4.40 RS 1.738000074 CEBOU\ NACIONAL (BRANCA OU ROCHA),
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, DEVEM SE
APRESENTAR FRESCAS, NAO BROTADA, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM
BRILHO

DIVERSOS tn natura

in natura 220 KG RS 3,900075 CENOURALEGUME IN NATURA ESPÉCIE
COMUM

CHEIRO VERDE IN NATURA, COMPOSIÇÃO
COENTRO VERDÃO E CEBOLINHA

DIVERSOS

0076 400 MLH RS 2,90DIVERSOS in natura

480 KG RS 3,990078 LARANJA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE COMUM

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL

MELANCIAFRUTA IN NATURA ESPÉCIE
RECXONDA

PÊRA FRUTA IN NATURA ESPÉCIE NACIONAL

DIVERSOS in natura

410 KG RS 13,990079 DIVERSOS in natura

1.400 KG RS 1,900083 DIVERSOS In natura

130 KG RS 8,99 RS 1.168,70C086 DIVERSOS <n natura

RS 35.392,000088 in natura 5.530 KG RS 6,40POLPA DE FRUTA, ACEROLW, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
1000G, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
E RESISTENTE, COM ESPECIFICAÇÕES DOS
INGREDIENTES, DATA OE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE.

PÃO, TIPO FRANCÊS, INGREDIENTES
FARINHA

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCARAÍARGARINA
E ÁGUA. PESO 45G

PÃO TIPO QUEIJO, APRESENTAÇÃO PRONTO
CONSUMO. SABOR QUEIJO, TAMANHO
PEQUENO

DIVERSOS

RS 0,75 RS 6 000,000098 8.000 UNDDIVERSOS in natura

RS 0,45 RS 1.170,000099 DIVERSOS 2.600 UNDin natura

RS 41.850,000100 SALGADINHO DIVERSIFICADO, INGREDIENTES DIVERSOS
FARINHA DE TRIGO, OVOS, SAL. CREME OE
LEITE, ÔLEO. CARNE, PRESUNTO, QUEIJOS.

930 CNT RS 45,00in natura

RS 134 RS 15 946.000104 REFRIGERANTE TIPO COLA, GUARANÁ E
FANTA UNIDDE200ML

11.900 UNDDIVERSOS nver

R$ 357.418,70TOTAL DO VENCEDOR

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias

Prazo de enfregaide acordo com o edital São Pedro dos Crentes-MA, 22 de JANEIRO DE 2026.

,  ■. ^

NfMirivan Martina
de»

Cr»f- 77« 1H» a;-v1
«O 1fWt0212 GSF»/MA
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EXTRATO DE CONTRATO m 096/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; NEURIVAN MARTINS JORGE ● ME.
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 83.745,80 (oitenta e três mil.
setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa^ara
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
diversas secretarias do município de São Pedro à
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei A

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE V|M
vigência iniciará na data da assinatura do contre^
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Muni^

i^^entes -

,23/2p6|JpRMO<J>\
CIA: 0*prazo de ^

Publicado por: ANE CARINE DOS 5)^0S CARDO^fi-
Código identificador: df6f3acb387b2173469abc?ímC2^a

EXTRATO DE CONTRATO NS 100/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 256a9e5627ef0c43749a2B71f0el49b

EXTRATO DE CONTRATO N^ 100/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 22.916,10
(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 097/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 097/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 104.206,80 (cento e quatro mil,
duzentos e seis reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e67fc9d5f4030c4ddS41ecb983d9aab4

EXTRATO DE CONTRATO NS 101/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d32fdd858c4dd9bd4bld0b4354aa70d0

EXTRATO DE CONTRATO N9 101/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 27.107,43
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quarenta  e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 12.536,93
(doze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aef436ab339ad849d6efS26996e9ed6d

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9c90b47f6c36b62aa5fbbf2620abe93c

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.249,50 (quatro mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 37.562,05
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).

www.famem.org.br 99/108£ COM CARIM80 DE TEMPO



S CRENTES ^

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PRIMAVERA

DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP.

098/2026, QUE

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste alo

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n” 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 13.819.017/0001-17. sediada na Avenida

Padre Alcides Zanella. Quadra 16, Lote 03. n° 51. Bairro Jardim Primavera. Balsas - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto.

brasileiro, empresário, portador da Carteira dc Identidade n*^ 023021742002-4 SSP/MA, e CPF n

436.214.903-10. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 175/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

o

V. UNT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO T UNID MARCA

Bombom chocolate recheio

amendoim. Pc de 600g
Caldo de carne tempero culinário.
Unid de 2lg
Chocolate confeito sortido. Pc de

500g
Farinha mandioca, apresentação
torrada, tipo 01. grossa

RS 29.99 R$ 1.079,64010 .16 PC FOFAO

R$ 429.60012 240 UN ARISCO RS 1.79

R$410.04014 .16 RS 11.39PC ERLAN

RS 9,96 RS 4.980,00025 500 KG POTY

RS 5,28 R$316,80035 Maionese. Unid de 200g 60 UN JULIATA

Massa pronta para bolo. Pc de
400g
Molho de tomate tradicional. Pc

de 340g

038 PC RS 4,99 RS 1.197,60240 APTI

RS 2,37 RS 23,70042 10 PC JULIETA

PRFFHITÜRA MUNICIPAL DF. SÂO PFDRO DOS CRENTFS

9 Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CLP; 65978-000

f© wwav.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
» %

Pé de moleque embrulhado
crocante, ünid 16g

Pirulito sortidos. Pc de 500g

R$046 1200 UN JAZAN

R$ 10.29048 PC COMPEAO RS15

R$ 12,38 R$ 1.485,60120 PT DO SUL052 Tempero completo. Pote de Ikg

HORTIFRUTOS / OVOS

Maracujá fruta in natura espécie
comum

RS 8.98 RS 179,60082 20 KG IN NATURA

Melão fruta in natura espécie
comum

RS 624,00100 KG IN NATURA RS 6,24084

TOTAL GERAL RS 12.536,93

VALOR TOTAL: 12.536,93

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.536,93 (doze mil, quinhentos e trinta e

seis reais e noventa e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros i

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. i

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1.0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PRi-FElTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

oy.SAOP P. M ip .

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
\0' n-1

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturainemo, (I“

%

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços inici

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paitir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repacíuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às dalas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da
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CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contratSk co^í^PSfl J

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

nv«-c«.

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.
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7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 3

7. 14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio ecoh»ôiiiico-
fi nanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1. 1 . A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

mSAO
DOS
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AH.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em gerai, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais
dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Dclinan de Sousa

Nomeada pela Portaria n** 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1  15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograina de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n“ 14.133/2021. art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadc da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o arl. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas. Hscais e comeídai^nao ^
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o ob|^ ücT
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § T).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11. 1 . São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
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13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceii'^iim

razão da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o  i

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução i

ou de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I  i .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

O
X

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceitame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
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i 2.1.12. praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1“ de agosto de 2013^Nhw i

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; !

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes: j

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; |

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e j

orientações dos órgãos de controle. j

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contraio, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV. V. VI e VI! do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta |

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX. X. XI e Xll do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III.

IV, V. VI e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

ui.ris.
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de iodos os entes feder

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12. 1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

SAi
DOS

ÍP
O

●Sr
9

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1“^ de agosto

de 2013;

PREFEi rURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administratj^

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras lèTs íe

Ríibftea

truíc*

va.

r
●c.

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da muita;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xil do caput do art. 155 da Lei

*"ji

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado,

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

■i. \

'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138
da Lei n° 14. 133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ail. 138. inciso 11. da Lei n° 14.133/2021 .

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ail. 124 da Lei n° 14.133/2021 .

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiç

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsíHi^amer^

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

PEDI
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §rda Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

RAIMUNDO GOMES Assinado de forma digital por
RAIMUNDO GOMES MAIA
NETO;43621490310

N ETO:43621490310 2026.02.0413:37:i7 -osw

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EiRELI - EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17

SR. RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

respon^ável/eg

ARRUDA:028230
65369

MAIA

DA CONTRATADA

‘●DE SOUSA^ASe
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N° 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

Ê)

TESTEMUNHAS:

CPF:NOME:

CPF:NOME:

PRHFEITÜRA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRI-NTES
Q Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. r
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N^ 522.193.483-34 e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Asslnadodefotms
diglialpor ROMUIO
COSTA
ARRUDA«283306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaü, s/n. Centro - Süo Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado rio Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicada por: ANE CARINE DO^
Códiao identificador P8be‘^af9c475c926.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador tí60bd71a4cb047S30268629b6284334a

PORTARIA N.^ 014/2026 Ob 02 D£ jANEIRO DE ittS*

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Fede.-^a! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 On/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial M. í.otada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob c
666.787.063-15 e dO RG de n® 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Espedai II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026,
independenlemeníe da sua publicação.

Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estaco do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582díiab863eble0dc6bS813abf94cbec

Pübhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c82955f31f3facbdêlcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 S5P/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especialliada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR O Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão ViGiLÂNCiA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n^ 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigo’' em 02 de janeiro de 2026
independente cla data de sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc- 2026,

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2025

ANEXOU

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 029/2025

LOCAL; PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA., conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA
RAZÃO SOCIAL PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSC. EST.: 12.546943-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()
ENDEREÇO: AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03
BAIRRO: Jardim Primavera
CEP: 65800-000
TELEFONE:
CONTTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA UCITANTE: DO BRASIL
Nfi DA AGÊNCIA: 0895-8

CIDADE: BALSAS
E-MAIL distribuid

CONTA BANCÁRIA

oraprimavera01@gtnail.com

 DA LICITANTE: C/C 61185-9

DESCRIÇÃOIT MARCA QUANT UNID V. UNT V. TOTAL

R$R$ 29,99fofa o10 Bombom chocolate recheio amendoim (600g) 31.069,641036 PC

R$ RS 2.663,5212 Caldo de carne tempero culinário (21g) 1488 UN 1,79arisco

R$ 11,39 RS14 erian 3.029,74Chocolate confeito sortido (SOOg) 266 PC

R$ 17.430,00R$ 9,9625 Farinha de mandioca torrada grossa KGpoty 1750

RSR$ 5,2835 juliata 2.597,76Maionese (200g) UN492

R$ 4,99 RS38 8.383,20Massa pronta para bolo (400g) aptí 1680 PC

RSRS 2,37Julieta42 Molho de tomate tradicional (340g) 687,30290 UN

R$ 16.836,00RS46 Pé de moleque crocante (16g) 1,3812200 UNjazan

R$R$ 10,29 8.386,3548 Pirulito sortidos (500g) PC815campeao

R$ 12,38 RS52 do sul 4.704,40Tempero completo (Ikg) 380 PT

RS 8,98 R$82 Maracujá in natura KG 1.526,60inatura 170

RS R$84 2.808,00Melão in natura inatura 450 KG 6,24

R$ 100.122,51Total VALOR TOTAL

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: ftS 100.122.51 fcem mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e

um centavosii

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadralS lote 03 N°51

BAIRRO/

Jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

A EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP, inscrito no CNPJ

13.819.017/0001-17, sediada, (AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03 N^Sl, Bairro: Jar

Primavera -Balsas-MA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NS 14.133/2021

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço: AV padre

Alcides Zanella quadralS lote 03, Bairro: Jardim Primavera, Balsas/MA,

distribuidorapnmavera01@gmail.com, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL N® 0895-8 CONTA CORRENTE N® 61185-9.

Representante legal que assinará a Ata e Contrato:
Nome: RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Cédula de identidade/órgão emissor: 0230021742002-4 SSP/MA
CPF: 436.214.903-10

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de janeiro de 2026.

^●7
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
PROPRIETÁRIO

CPF N5 436.214.903-10
RG sob ns 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadralS lote 03 N°51

BAIRRO/
Jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: disiribuidoraprimavera01@gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO 096/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURiVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 83.745,80 (oitenta e três mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atenderas necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14,133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

OBJETO: Contratação de empresa para Contrat
fornecimento de gêneros alimentícios para atamítf^s necessW^iJeVde

diversas secretarias do município de Sâo^,^ro dp
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, ^

para

ei n° 1 2

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO
vigência iniciará na data da assinatura do
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Creí
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito i

^Vjê^O
“itrato er

- MA,

!e

'2/20:

ícipaRütortca

Publicado por: ANE CARINE DOS
Código identificador: df6f3acb387b2173469abce48802c9ba

CARDOSO

EXTRATO DE CONTRATO NS 100/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 256a9e5627ef0c43749a2f371f0el49b

EXTRATO DE CONTRATO N« 100/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA £

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 22,916,10
(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e dez centavos}. OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

● ^
EXTRATO DE CONTRATO N2 097/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 097/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 104.206,80 (cento e quatro mil,
duzentos e seis reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e67fc9d5f4030c4dd541ecb983d9aab4

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d32fdd858c4dd9bd4bld0b4354aa70d0

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 27.107,43
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quarenta  e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI ■ EPP, CNPJ; 13.819,017/0001-17. Valor R$ 12.536,93
(doze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aef436ab339ad849d6efS26996e9ed6d

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 9c90b47f6c36b62aa5fbbf2620abe93c

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.249,50 (quatro mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 099/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 37.562,05
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).

CERTiFiCAOO Oi&iTALAAENTE
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIP

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PRI

DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 13.819.017/0001-17. sediada na Avenida

Padre Alcides Zanella, Quadrai 6, Lote 03, n° 51, Bairro Jardim Primavera, Balsas - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto.

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 023021742002-4 SSP/MA, e CPF n°

436.214.903-10. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n

observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025. mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

175/2025 e em

ITEM PESGRICÃO
Bombom chocolate
recheio amendoim. Pc
de óOOii

V. TOTALUNI» V. UNTMARCAOUANT

R$ 17.994,00R$ 29.99PC FOFAO600010

480Caldo de carne
RS 859.20RS 1,79ARISCOUNtempero culinário.

Unid de 2lg

012

Chocolate confeito R$ 1.139.00RS 11.39PC ERLAN100014
sortido. Pc de 50Qg
Farinha mandioca,

apresentação torrada,
tipo 01, grossa
Maionese. Unid de

200g

RS 4.980.00RS 9,96KG POTY500025

RS 380.16RS 5,28JULIATAUN72035

PRl-:i-EriURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

^ Av. Canaã- s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

0 \v\vAv,saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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^ À^/Massa pronta para
bolo. Pc de 400g
Molho de tomate
tradicional. Pc de 340g
Pé de moleque
embrulhado crocante.
Unid 16g
Pirulito sortidos. Pc de
500g
Tempero completo.
Pote de 1 kg

HORTI FRUTOS/
OVOS

RS 4,99PC038 480 APTI

R$ 2,37 R$5^UK JULIETA042 25

RS 5.520.00RS 1.38UN JAZAN046 4000

R$ 3.087.00PC RS 10,29COMPEAO048 300

RS 594,24PT RS 12,38052 DO SüL48

Maracujá fruta in
natura espécie comum

RS 8,98 RS 179,60KG IN NATURA082 20

Melão fruta in natura RS 374,40KG RS 6,24IN NATURA084 60
espécie comum

TOTAL GERAL RS 37.562,05

VALOR TOTAL: 37.562.05

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 37.562,05 (trinta e sete mil, quinhentos e

sessenta e dois reais e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN FES
Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CEP; 65978-000
^ \vw'\v.saopcdrodoscrentes. ma.gov.br
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PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZ&Ã»^5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especiaimente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Ceitidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PRFFIvITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.rna.gov.br
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, coin repasse ao Órgão Arrecadador, de quaSmer^Pfttefb

ou contribuição determinada por legislação especíUca, sendo que a CONTRATANTE se r^rrerva-t?

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

a
T)D

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice ÍPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

PKHFHITURA MUNICIÍ’AL DF SAO PiU)RO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes

ww-w.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br

MA. CEP; 65978-000
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proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculadá'^ dafás
bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repacluação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7. 10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data
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do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação lempestivamente. dentro do pra;

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.
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7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tlnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em gerai, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no lodo ou em parle, quando em desacon

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subslil

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho. Nomeada

pela Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contraio ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n“ 14.133/2021. art. 117. §2“}.

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíí

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.>ài de
2021.
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não i

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n« 14.133/2021, art. ! 21. § 1

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

.. (P

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

di fcrenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

1 1.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
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qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos TX

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, comgir. remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiílcação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; |

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando i

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ens^ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRFiNTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodo.screnies.nia.gov.br



RM IsU>ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do ait. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso li, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III.
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iV. V. VI e Vii do caput do referido artigo que Justitlquem a imposição de penalidk^ mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsávXSe Ihdlà^uc^
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativa, peífT :

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9.§7“As sanções previstas nos incisos I, lü e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será j

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua j

intimação. |

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 j

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta j

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. i

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do |

artigo 158 da Lei 14.133/21;
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12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T o^go
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12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14. 133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

Lei n'
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da^Tíet-

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138
da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina do art. 124 da Lei n° 14. 133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# wwAv.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

ROMULOCOSTA Assinado de forma
digital porROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ARRUDA:028230

65369

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO GOMES MAIA raimunoo gomes maia

NETO;43621490310
Dados: 2026,02,04 13:38:19 -0300'

NETO:43621490310

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP

CNP.I; 13.819.017/0001-17

SR. RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRil^O
CPF: 934.367.183-00^

PORTARIA N*'012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME-/^yA CPF:

aK fZlvg 05k? i/gltNOME: CPF:

PRF.FmXURA MUNIClPAi, DF SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crente.s  - MA. CEP; 65978-000

WNVAV.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1® _
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de fosma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAK3282306SS69

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Mumcipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mii, quinhentos e trinta reais}. OBJETO: Contratação de empresa
para fornedrnento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-10/ga.soün3 comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados a Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n'< 14.133/2021, da Lei n*» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO OE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e maquina»
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes,
Let n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMOrS

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vi|^
da assinatura do contrato c vigorará até 31/14'B^^
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMU
Prefeito Municipal. O'

«b

Publicado por: ANE CARINE DOS Q5 CARDQElC

Código idenuncador: dl8f0779cab239c6a3ae7cx23cca90f0

EXTRATO OE CONTRATO N« 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider}tific3dor: fbefc-933üf0662ld08c92fl07e87cdc8

EXTRATO DE CONTRATO N“ 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N?
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mü. cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e,'ou
aluuadüs à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n4 14.1.33,'2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N'-! 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINlST.RATiVO N« 124,'2025. CONTR.ATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n**
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diese! s-lO/gasotina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14,133/2021. da Lei n» 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O praze de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro aos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746td013d366e99düdldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N^ 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d00e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO 06 CONTRATO N« 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^' 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPj: 09.225.609/0001-33, Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei s-lO/gssolina con-ium)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021. da
Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatuia do
contrato e vigorará até 31/12/2026, Sào Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« C27/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577.844,-'0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNP): 09.225.609/0001-53. Valor R$ 64.400.00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de cornbustíveis (diesel comum/diesei
5-10/gasotina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei n» 14.133/2021. da Lei n<> 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon d9dd9d86ebdd5b55ba828d8fG26e94l3

PORTARIA N.« 012/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eD4fl4cd59e450f9b2bb9Bld

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO m 028fZ026

EXTRATO DE CONTRATO N» 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N?
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01,577.844,'0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil.
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

Art. la - DESIGNAR à Sra, LEANES PEREIRA

SOBRINHO, eni cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipai de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de nO 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CÇRTrKAQO DtdfTALivlENTf www.fameiTi.org.br 100/108Tíf/r-o
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Membro da equipe de apoio;

Art. 2s - . Esta Portaria entra em vigor en'^ 02 de janeiro 2026.

mdependentemente da sua publicação.

RegiStre-se. Pufaiique-se. intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

!l- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Matríd

Membro da equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servioores acma nomeado^^demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decri

Municipai n® 26 de 18 de outucro de 2023.

.0

Art. 7® Este Portaria entra ern vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ider)(ificador. dfd0a0S930ebe8acl 78cca001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.® 020/2026

DíSPÔÊ SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES,/MA, NOS TERMOS DA LEI N.® 14.133 DE 1® DE ABRIL
DÊ 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: n44f64bc868ad9037eaabdbbclfcd56

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO D6

202.S0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições iegais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01

de abri! de 2021, que trata sobre normas do Licitações e Contratos
Aoministrativos:

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe oue caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes púbiicos para o desempenho das funções essenciais à

execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente

púhlicQ é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a iidtaçào será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhai o trâmite

da licitação, dar impulso au procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até 0 homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo SRentabilidados | Mocas)

unoapp.com.br

t

RESOLVE:
h

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

t

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de

Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956.70

Art. 4® Ficam nom.eados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CCNTTtATACÃO

unoapp.com.brI - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

www^mem,iOrg.br 101/108
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2025

ANEXOU

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 029/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA., conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

RAZÃO SOCIAL PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSC. EST.: 12.546943-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO(}

ENDEREÇO: AV padre Alcides Zanella quadralS lote 03
BAIRRO: Jardim Primavera
CEP: 65800-000

TELEFONE:

CONTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL
NS DA AGÊNCIA: 0895-8

CIDADE: BALSAS

E-MAIL distribuid

CONTA BANCÁRIA

oraprimavera01@gmail.com

 DA LICITANTE: C/C 61185-9

DESCRIÇÃOIT MARCA QUANT UNIO V. UNT V. TOTAL

R$ 29,99 R$fofao10 Bombom chocolate recheio amendoim (600g) 1036 PC 31.069,64

R$ R$12 Caldo de carne tempero culinário (21g) 2.663,521488 UN 1,79artsco

R$ 11,39 R$14 erlanChocolate confeito sortido (500g) 3.029,74266 PC

R$ 9,96 RS25 Farinha de mandioca torrada grossa KG 17.430,001750poty

R$ 5,28 R$35 Maionese (200g) Juliata 492 2.597,76UN

R$ 4,99 R$38 Massa pronta para boio (400g) aptí PC 8.383,201680

R$ R$42 julietaMolho de tomate tradicional (340g) 687,30290 UN 2,37

R$ R$ 16,836,0046 Pé de moleque crocante (16g) 12200 UN 1,38jazan

R$ 10,29 R$48 Pirulito sortidos (500g) 8.386,35815 PCcampeao

52 RS 12,38 R$Tempero completo (Ikg) do sul 4.704,40380 PT

R$ 8,98 R$82 Maracujá in natura inatura 1.526,60170 KG

R$ RS84 Melão in natura inatura 2.808,00450 KG 6,24

Total R$ 100.122,51VALOR TOTAL

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: RS 100.122.51 fcem mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e

um centavosii

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre aicídes zanella quadrais lote 03 N°51
BAIRRO/

jardim primavera

munCEP

65.800-000
icípio

BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com



TM

DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

A EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrito no Cl

13.819.017/0001-17, sediada, (AV padre Alcides Zanella quadralô lote 03 N^Sl, Bairro;

Primavera -Balsas-MA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI m 14.133/2021

5. QUE O PRAZO DE INIGO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço: AV padre

Alcides Zanelia quadralS lote 03, Bairro: Jardim Primavera, Balsas/MA,

distribuidoraprimavera01@gmail.com, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DE5CRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL N9 0895-8 CONTA CORRENTE NS 61185-9.

Representante legai que assinará a Ata e Contrato:
Nome: RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Cédula de identidade/órgão emissor: 0230021742002-4 SSP/MA
CPF: 436.214.903-10

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de janeiro de 2026.

'  f

y

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELi-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N9 436.214.903-10

RG sob n9 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadrai 6 lote 03 N°51

BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICiPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmall.com
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EXTRATO DE CONTRATO 096/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO H“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 83.745,80 {oitenta e três mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

OBJETO: Contratação de empresa para Contrata^áty^QTtoas^ra
fornecimento de gêneros alimentícios para atendagfes necessicraci^Sje

diversas secretarias do município de São dopCifl^tes
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, d/âi n° 1 Rf^O

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO qn^lCfEl^i
vigência iniciará na data da assinatura do ®^ato em
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crenl
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito M

MA,

!0

:/202

%ve6^(
ípal.Rúbrtca <hy

Publicado por: ANE CAPINE DOS S
Código identificador: df6f3acb387b2173469abce48802c9ba

^RDOSO

EXTRATO DE CONTRATO NS 100/2026

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 256a9e5627ef0c43 749a2f371f0el49b

EXTRATO DE CONTRATO N« 100/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

. COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 22.916,10
(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e dez centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 097/2026

EXTRATO DE CONTRATO 097/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 104.206,80 (cento e quatro mil,
duzentos e seis reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e67fc9d5f4030c4ddS41ecb983d9aab4

EXTRATO DE CONTRATO N9 101/2026

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d32fdd858c4dd9bd4bld0b4354aa70d0

EXTRATO DE CONTRATO N^ 101/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 27.107,43
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quarenta  e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 098/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 098/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 12.536,93
(doze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aef436ab339ad849d6efS26996e9ed6d

EXTRATO DE CONTRATO N» 102/2026

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9c90b47f6c36b62aa5fbbf2620abe93c

EXTRATO DE CONTRATO N^ 102/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.249,50 (quatro mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

EXTRATO DE CONTRATO N9 099/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 099/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI ■ EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 37.562,05
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).

www.famem.org.br 99/108
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

i ■>

cy R
PREGÃO ELETRÔNICO N” 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

100/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.
s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62. neste alo
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n*^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69.
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 13.819.017/0001-17. sediada na Avenida
Padre Alcides Zanella, Quadra!6. Lote 03. n° 51. Bairro Jardim Primavera. Balsas - MA. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto,
brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 023021742002-4 SSP/MA. e CPF n‘"
436.214.903-10. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n
observância às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. coníorme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

175/2025 e em

029/2025. mediante as cláusulas e

V. TOTALV. UNTUiNlD MARCAQUANTDESCRIÇÃOITE.M
Bomboin chocolate recheio RS 2.999,00R$ 29,99PC FOFAO100010
amendoim. Pc c/600g
Caldo de carne tempero
culinário. Unid de 21g

RS 859,20RS 1,79ARISCOUN480012

Chocolate confeito sotiido. Pc RS 569.50RS 11,39PC ERLAN50014
de 500g
Farinha mandioca,
apresentação torrada, tipo 01,
grossa
Maionese. Unid de 200g

RS 4.980.00RS 9,96KG POTY500025

RS 1.267.20R$ 5,28UN JULIATA240035
Massa pronta para bolo. Pc de
400g
Molho de tomate tradicional.

RS 2.395.20RS 4,99PC APTI480038

RS 568,80RS 2,37PC JULIETA240042

PREI-FITURA MUNICIPAL DE SÀO PKDRO DOS CRENTES
9 Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-(H)0
^ WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rúbrtca 9?Pc 340g

Pé de moleque embrulhado
crocante. Unid 16s>

RSrTCTTÓORS 1.38046 2000 UN JAZAN

RS 10.29 RS 3.087.00Pirulito sortidos. Pc de 500g 300 PC COMPEAO048

Tempero completo. Pote de RS 12.38 RS 1.733.20140 PT DO SUL052
Ikg

HORTIFRUTOS / OVOS

Maracujá fruta in natura
espécie comum

Melão fruta in natura espécie
comum

RS 449.00RS 8.98082 50 KG IN NATURA

RS 6,24 RS 1.248.00KG084 200 IN NATURA

TOTAL GERAL RS 22.916,10

VALOR TOTAL: 22.916.10

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na formado art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 22.916,10 (vinte e dois mil, novecentos e

dezesseis reais e dez centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

FMS-FUNDO MUN. DE SAUDE

10.122.1004.2040.0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00.00 material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/íãlura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento deílnitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Ciíntro. São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

\v\vw.saopedrodosercnlc.s. ma.gov.br
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SAO
DOS C ÍP

Si
5.2.1. Indicação do número do CONTRA TO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento.ITSS.''

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Flavendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ticará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

\0'
Rú

PR[;i-BITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIíNTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CI'P: 65^78-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais bÇ^erão

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do or

estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

,y ;nte;

me

O

9
nto

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

PRBFEi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRI^NTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br



p. M
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMCIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e ílnanceiro do contratòVxon

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil,

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repacluações serão precedidas de solicitação da CONTRAI ADA. acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que Hxar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamenle, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.
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7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dia^eií?w^ ^

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

C

n.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

as
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da SH^

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua |

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115. capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograina de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14,133/2021. art. 1 15. §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, i

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei ;

n° 14.133/2021. art. 117. §2°). |
10.7. O contratado deverá manter prcposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço |

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a ;

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que i

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. ;

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser pronlamenle

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119). I

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretainente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n” 14.133/2021. art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de |
2021.
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais tN^^ercia^jj;>íío
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121. §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalinente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

1 1.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
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13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"* 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

rri
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12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:\'5-

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da L.ei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III, IV. V. VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111.

IV, V. VI e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes f^^rátívò^.'^èl

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será préí

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. 111 e IV do caput do art. ! 56. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impeitinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de \° de agosto

de 2013:
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V^' o
12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administratiV^

12. 17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjunlamente. nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14. 133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fi ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

fonna prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 .
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12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21. 1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
P Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
® www.saopedrodoscreiues.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação llnanceira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

C
n

ir

I»RFFEITURA MUNICIP.AL DE S.^O PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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>  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiai
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021 .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92. §l°daLei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

SAi
DOS

ente.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digitai por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO GOMES MAIA raimundogomesmaia

NET0:43621490310
Dados: 2026.02.04 13:39:27 -03'00'

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

SR. RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

NETO:43621490310

IÍA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

NOME:^^ LjJT/jQ^L f -■>

●0
NOME: CPF:

PREFEi rURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-UOt)

# www..saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
iegais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 rf 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823

065369

Assinado de forma

digital por
fiOMULO COSTA
ARRUOA42823065
369

Av. Canaâ, s/n, Ceniro - Sâo Pedro dos Cremes - MA.
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Código identificador: e8be‘}af9c475c926.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.y 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências. ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE 5ÁO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1938 e na lcí
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.5i 011/2026 DÊ 02 DE JANEIRO DE 2026

Uíspòe da designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Ait. 37, inUsu II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n-'
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social

RESOLVE

Art. 12 DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemante da sua publicação.

Art. 29 - Esta Porta'-ia entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
ndependente da data da sua puolicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias üe janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab8ü3ebIe0dc6b5S13atf94cbec

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82935f31f3facbüelcbB653sd4õd870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DC 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,,.
PORTARIA N.P 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

isrntos do An. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Le;
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 15 - DESIGNAR ã Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NC. 029.634.551-27 e do RG de n® 97663S SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Asscssoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2B - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22

independentemente da sua pubiicaçào,

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 GabinelO cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.fâmeit4«org.i3rE Cp»A C/\P!MSO De TEMP3 152/2.56
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 029/2025

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 029/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA., conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA
RAZÃO SOCIAL PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREÜ-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSC. EST.: 12.546943-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO(}
ENDEREÇO: AV padre Alcides Zanella quadralS lote 03
BAIRRO: Jardim Primavera
CEP: 65800-000
TELEFONE:
CONTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL
NS DA AGÊNCIA: 0895-8

CIDADE: BALSAS

E-MAIL distribuid

CONTA BANCÁRIA

oraprimavera01@gmail.com

 DA UCITANTE: C/C 61185-9

DESCRIÇÃOIT MARCA QUANT UNID V. UNT V. TOTAL

10 Bombom chocolate recheio amendoim (600g) fofao R$ 29,99 R$ 31.069,641036 PC

12 Caldo de carne tempero culinário {21g) R$ R$1488 UN 1,79 2.663,52ansco

14 Chocolate confeito sortido (SOOg) erian RS 11,39 R$266 PC 3.029,74
25 Farinha de mandioca torrada grossa RS RS1750 KGpoty 9,96 17.430,00
35 Maionese (200g) juliata RS RS492 UN 5,28 2.597,76
38 Massa pronta para bolo (400g) RS 4,99 RSapti 1680 PC 8.383,20
42 Molho de tomate tradicional (340g) julieta R$ 2,37 RS290 UN 687,30
46 Pé de moleque crocante (16g) R$ 1,38 RS12200 UN 16.836,00jazan

48 Pirulito sortidos (500g) R$ 10,29 RS815 PC 8.386,35campeao
52 Tempero completo (Ikg) do sul R$ 12,38 RS380 PT 4.704,40
82 Maracujá in natura R$ 8,98inatura RS170 KG 1.526,60
84 Melão in natura R$ R$inatura 450 KG 6,24 2.808,00

Total VALOR TOTAL R$ 100.122,51

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 100.122.51 fcem mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e

um centavos/j.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre aicídes zanella quadralS lote 03 N°51

BAIRRO/

Jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Emaíl: distribuidoraprimavera01@gmail.com



DISTRIBUIDORA PRIMAVERA /
/A

A EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrito

13.819.017/0001-17, sediada, (AV padre Alcides Zanella quadralG lote 03 N^Sl, B^|£fop4%r
Primavera -Balsas-MA DECLARA Q.UE; Mi.

RiiMca <o
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEMsQOMO, X

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOTT^^

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDÍCIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI m 14.133/2021

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço: AV padre

Alcides Zanella quadral6 lote 03, Bairro: Jardim Primavera, Balsas/MA,

distribuidoraprimavera01@gm3il.com, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL NS 0895-8 CONTA CORRENTE N^ 61185-9.

Representante legal que assinará a Ata e Contrato:

Nome: RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Cédula de identidade/órgao emissor: 0230021742002*4 SSP/MA
CPF: 436.214.903-10

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de janeiro de 2026.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAiA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N5 436.214.903-10

RG sob ne 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 N°51
CEP MUNICiPiO

BALSAS
BAIRRO/ UF

65.800-000 jardim primavera MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO NO 096/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPj: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 83.745,80 {oitenta e três mii,
setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dc
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE V
vigência iniciará na data da assinatura do cont
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crente:
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Mur i

Publicado por: ANE CARINE D
Código identifícador: df6f3acb387b2173

AWTR§
abce48802c9

EXTRATO DE CONTRATO N® iOO/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 256a9e5627ef0c43749a2f371f0el49b

EXTRATO DE CONTRATO N® 100/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELl ■ EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 22.916,10
(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e dez centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 097/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 097/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
CNPj: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 104.206,80 (cento e quatro mii,
duzentos e seis reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: e67fc9d5f4030c4ddS41ecb983d9aab4

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d32fdd858c4dd9bd4bld0b4354aa70d0

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELl - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 27.107,43
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quarenta  e três centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELl - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 12.536,93
(doze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: aef436ab339ad849d6ef526996e9ed6d

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 9c90b47f6c36b62aa5fbbf2620abe93c

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.249,50 (quatro mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELl - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 37.562,05
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

i?
<y

101/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.
s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69.
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 13.819.017/0001-17. sediada na Avenida j
Padre Alcides Zanella, Quadrai6. Lote 03, n° 51. Bairro Jardim Primavera. Balsas - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto. |
brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 023021742002-4 SSP/MA, e CPF n° j
436.214.903-10. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 175/2025 e em |
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente ;
Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de i

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e ,

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM . OUANT IJNID MARCA V. UNT V. TO I AL
Bombom chocolate
recheio amendoim. Pc R$ 8.997,00010 PC FOFAO R$ 29,99300
c/600g
Caldo de carne tempero
culinário. Unid de 21g
Chocolate confeito

012 UN RS 1.79 R$ 515,52288 ARISCO

014 RS 1 1.39 RS 91 1,2080 PC ERLAN
sortido. Pc de 500g
Farinha mandioca,
apresentação torrada, tipo
01, grossa

025 RS 9,96 RS 2.490.00POTY
KG250

035 Maionese. Unid de 200g RS 5.28 RS 633.60UN JULIATA120
Massa pronta paraq bolo.
Pc de 400g

038 RS 4.99 RS 2.395.20APTlPC480

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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Molho de tomate
RS 2,37 35.JULIETA042 UN15tradicional. Pc 340g

Pé de moleque
embrulhado crocante. RS 6.900.00RS 1.38UN JAZAN5000046

Unid 16g
Pirulito sortidos. Pc de RS 2.058.00RS 10.29COMPEAO048

PC2005Q0g

Tempero completo. Pote
de Ikg

RS 891,36RS 12.38DO SUL052 PT72

HORTIFRUTOS/
OVOS

Maracujá fruta in natura
espécie comum

Melão fruta in natura

espécie comum

RS 8.98 R$718.40KG80 IN NATURA082

RS 6,24 RS 561,60KG IN NATURA084 90

TOTAL GERAL RS 27.107,43

VALOR TOTAL: 27.107,43

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na formado art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIIU^ - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 27.107,43 (vinte e sete mil, cento e sete reais

e quarenta e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11-FMAS-FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00.00 material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CREN TES
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e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza tiscan

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

X-

N

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. i

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

PRIÍFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poder

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-tlnanceiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contrafação, respeitada a anualidade

PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO PEDRO DOS CRF.NTF.S

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CFvP: 65978-000
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disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é dire'

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

SAOPI
DOS CRI

trabalHo «

la

●í;

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a Inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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acordo coletivo OLi convenção coletiva. ' rr^W
7.13. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 diaXúteifíú^  ^^

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o Ilel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

PRIIFKi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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iO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Ba>*;os

Nomeada pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila {Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contraio, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor allm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contraio (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e co

transferirá à Administração a responsabilidade peio seu pagamento e não poderá onerar o

contraio (Lei n^ 14.133/2021. art. 121. § 1

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

1 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

jeto do

(P

V

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

preposlos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.
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13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078. de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros"«ta

razão da execução do contrato;

1  1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados:

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1  1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

SÃO páttto
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes |
I

infrações: í

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato: i

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao ;

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; i

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: |

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: !

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando |

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: |

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: |
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12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2. 1 . advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

SÁOl
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-

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e Vll do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

PRi;Fi;rruRA municipal de são pbdro dos crentes
9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatT'

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. lil e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do ait. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

SA<
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12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

PREFEI TURA MUNICIPAL DE SAü PEDRO DOS CREN TES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-()()0

# w\v\v.saopedrodo,screntcs.ma.gov.br



■  P. M
o'

: FIs.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa?*^^

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do caput do art. 155 da Lei
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14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implai

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

SÃO I
DOSC

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13. 1 .0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1 .1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138
da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14. 1 . É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

pRrrniTURA municípai. dr sào prdro dos crentiís
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições ò^ti
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidia!^
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. I

O'

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §Pda Lei n° 14. 133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias j
de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

RAIMUNDO GOMES
MAIA
NETO:43621490310

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI - EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

SR. RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

Assinado de forma digitai por
RAIMUNDO GOMES MAIA
NETO:43621490310
Dados: 2026.02.04 13:36:10 -03’00’

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N*^ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF:V

NOME: \a:> CPF:l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. r

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2* - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

A«iftadodefomia
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK)28230 COSta

65369 AflRUDA.-0282306S36

Av. Canaà, s/n. Centro ■ S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado tío Maranháo, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS

Código identificador: e8be4af9c475c9263Síl^25‘J9RübtÍcá5 cd

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a026B629b62R4334a
PORTARIA N.» 014(2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras provicièncias...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lm

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ari. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sãn Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial H, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portadoríô) do CPF sob o r?»'
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. le - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N-’.
522.193,483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, COmo

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22

independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES Fstado do Maran.não. aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vicjor em 02 de janeiro 2026,

independentemeníe da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870
PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dé outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONiA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de na 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Mumcipai de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 ■ Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 -

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Esta Parlaria entra em vigor em 02 de Janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N? 029/2025

ANEXOU
Rúbnca <9

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 029/2025

LOCAL; PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

atender as

,, conforme

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA
RAZÃO SOCIAL: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSC. EST.: 12.546943-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()
ENDEREÇO: AV padre Alcides Zanella quadralS lote 03
BAIRRO: Jardim Primavera
CEP: 65800-000
TELEFONE:
CONTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL
NS DA AGÊNCIA: 0895-8

CIDADE: BALSAS

E-MAIL: distribuid

CONTA BANCÁRIA

oraprimavera01@gmail.com

 DA UCITANTE: C/C 61185-9

DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID V. UNT V. TOTALIT

R$ 29,99 R$ 31.069,64fofa oBombom chocolate recheio amendoim (600g) 1036 PC10

R$ R$ 2.663,521,79Caldo de carne tempero culinário (21g) 1488 UN12 arisco

R$R$ 11,39 3.029,74erianChocolate confelto sortido (500g) 266 PC14

R$R$ 9,96 17.430,00KG25 Farinha de mandioca torrada grossa 1750poty

R$R$ 5,28 2.597,76juliata35 Maionese (200g) 492 UN

R$R$ 4,99 8.383,20PC38 Massa pronta para bolo (400g) apti 1680

R$ R$ 687,30julieta 2,37Molho de tomate tradicional (340g) 290 UN42

RSR$ 1,38 16.836,0046 Pé de moleque crocante (16g) 12200 UNjazan

R$R$ 10,29 8.386,35Pirulito sortidos (500g) 815 PC48 campeao

R$R$ 12,38 4.704,40do sul PT52 Tempero completo (Ikg) 380

R$ 8,98 R$ 1.526,60inatura KG82 Maracujá In natura 170

R$R$ 6,24 2.808,00KG84 Melão in natura inatura 450

R$ 100.122,51Total VALOR TOTAL

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: ftS 100.122.51 fcem mil, cento e vinte e dois reais e cinquenta e

um centavosi.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 N°51

BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidorapnmavera01@gmail.com
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA 7)
m

A EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrito no C

13.819.017/0001-17, sediada, (AV padre Alcides Zanella quadraie lote 03 N^Sl, Bairro: Ja><|^
Primavera -Balsas-MA DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRI05 E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N? 14.133/2021

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço: AV padre

Alcides Zanella quadral6 lote 03, Bairro: Jardim Primavera, Balsas/MA,

distribuidoraprimavera01@gmail.com, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Ne 0895-8 CONTA CORRENTE N® 61185-9.

Representante legal que assinará a Ata e Contrato:
Nome: RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Cédula de identidade/órgão emissor: 0230021742002-4 SSP/MA
CPF: 436.214.903-10

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de janeiro de 2026.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF Ne 436.214.903-10

RG sob ne 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadraie lote 03 N°51
MUNICÍPIO
BALSAS

CEP BAIRRO/

Jardim primavera
UF

65.800-000 MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail-Com
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EXTRATO DE CONTRATO 096/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 83.745,80 (oitenta e três mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação d' 'O .
fornecimento de gêneros alimentícios para atender a^^çessi^des de Çy
diversas secretarias do município de São Pedro /c^Cren tPsMA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n? 53/1Q06
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026, PRAZO DE VIG
vigência iniciará na data da assinatura do contratí
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MV<®S d^
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal\

;IAT P' r
03/02/:

Ã-■eii

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon df6f3acb387b2173469abce48S02c9ba

EXTRATO DE CONTRATO N2 100/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tifícador: 256a9e5627ef0c43749a2f371f0el49b

EXTRATO DE CONTRATO N« 100/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELi - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 22.916,10
(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Na 097/2026

EXTRATO DE CONTRATO N«> 097/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 104.206,80 (cento e quatro mil,
duzentos e seis reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e67fc9d5f4030c4dd541ecb983d9aab4

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d32fdd8S8c4dd9bd4bld0b4354aa70d0

EXTRATO DE CONTRATO N® 101/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 27.107,43
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quarenta  e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA'E
COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ; 13.819.017/0001-17. Valor R$ 12.536,93
(doze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aef436ab339ad849d6ef526996e9ed6d

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9c90b47f6c36b62aa5fbbf2620abe93c

EXTRATO DE CONTRATO N® 102/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ; 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.249,50 (quatro mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNÇIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 099/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI ■ EPP. CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 37.562,05
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRE>^>■
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 102/2(^^QliEj^
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DÍrSÃD
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA SÃO RAFAEL
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

u: FIs.
PREGÃO ELETRÔNICO 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 175/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

!,
O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà.
s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, i
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, j
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS ;
LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF; 41.699.317/0001-45, sediada na Rua Santo Antônio. iC 610.
Centro, Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rafaci
Barros Maia. brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 041556872011-0
SSP/MA. e CPF n° 607.507.393-04, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n
175/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N
029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

o

0

1

1

í

)

i.

i

r

i

I

I
DESCRIÇÃO V. TOTALUNID MARCA ●V. UNTITEM QUANT

! Caldo de galinha tempero
culinário. Unid de 21g
Condimento de urucum. Pc
de 495g
Macarrão cspaeuele. Pc de
5QQg
Molho Shoyu. Vidro de
150ml

R$ 1.94 RS 465,60UN013 MAGGl240
1

RS 574.00RS 5,74PC MARATA018 100(

RS 1.296.00PC R$ 3,24ROMANINI034 400

RS 271.20RS 3,39UN CASTELO043 80

Polvilho de mandioca. Pc
de Ikg
Requeijão cremoso
tradicional. Copo 200g
CARNES E DERIVADOS

DE LEITES

RS 1 .464.00PC R$ 6.10AMAFIL049 240

RS 6.49 RS 129.80UN050 20 NESTLE
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S. OD<

*
066 Tempero para carnes 60g UN R$ 4.8910 SAZON

TOTAL GERAL 4.249,50

VALOR TOTAL: 4.249.50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.249,50 (quatro mil, duzentos e quarenta e

nove reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do.objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1.0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

PRKFEITIJRA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das |

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

ílzerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento ■

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União: í

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. |

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será |

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. |

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

i

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos lermos do art. 25. §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos ílnanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
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CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di

correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigad^^

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições tinais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o dellnitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto aó índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contraio, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

SAO PEDI
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como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em res;^

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

SAO
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r
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7. i 3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
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contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações
\ O'

inadimpleinento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de Itcitaçãò^ n

de contraio, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. f

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosainente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

* V

orren e

e

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n” 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas paites. de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. capiil).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.
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10.5. O fiscal do contrato tlcará responsável em acompanhar o recebimeií^ do^

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n“ 14.133/2021. arl. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposlo aceito pela Administração no locai da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontainente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei 14.133/2021. art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

SÃO

u>: TNib*H«0 -

A.

utos.

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

11.1. São obrigações da Contratante:
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1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexo^O'

1 1.1 .2. Verificar ininuciosamente. no prazo fixado, a  conformidade dos ben

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especiaimente designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

.A.

OS

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contraio;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justiUcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

SA<
DOS

Mi

mas e

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111. IV. V. VI e Vll do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualinente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.
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12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.r

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos lli e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846. de 1° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

Jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

ãer^clui’21jx 1. em
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de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contradit

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

I

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do ait. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

PRlil-rUTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATAD.A é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §r da Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de

62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

n‘

Art. V - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA;028230
65369

Av. Canaâ. s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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PORTARIA N.2 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e ciá outras providências.. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
tern-ios do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai do 1988 o na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Cor^sliuiiçào Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR à Sia. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal ütí Assistência Social, poríadorta) do CPF sob o
666.787.063-15 e 00 P.G de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. le - DESIGNAR à Sra, DELÍNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especíai li. portadora do CPF
522.193,483-34 e do RG de ns 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2B - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independenlemente da sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 2- - Esta Poiiaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddàOS63eble0ác6b5813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.íi 01512026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.'^ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nem
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e ria LC'
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

G PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgàmca do Município de São Pedro dos Cremes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 15 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, corn cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«, 029.634.551-27 e do RG de n* 976635 SSP/TO,
como Fiscal dc Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 13 . DESIGNAR o 5r. ROSEILDON DA SILVA CONCEICÀO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão ViGILÁNCiA SANITÁRIA,
portador Ja) do CPF sob o ns 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 25 - Esta Portaria entra vigor em 02 de laneiro de 2026
indepeiídente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Curnpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro dc 2026.

Art. 2s ● Esta Portaria entra ont vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Piiblkodo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA READEQUADA DE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025

SESSÃO PÚBLICA: 06 de janeiro de 2026 às 09h:00min.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA

OBJETO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL
RAZAO SOCIAL: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 12.797720-1

TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmail.com

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, N° 610 BAIRRO: CENTRO CIDADE: BALSAS-MA CEP: 65800-000
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL CONTA: 10584-8 AGÊNCIA: 5907-2

DESCRIÇÃO : ; MARCA , QUANT UNID V. TOTALITEM V. UNT

Caldo de galinha tempero culinário.
Unid de 21g

RS 3.026,40R$ 1,9413 MAGGl 1560 UN

R$ 2.468,20RS 5,7418 Condimento de urucum. Pc de 495g MARATA 430 PC

RS 3,24 RS 5.508,00ROMANINI 1700 PC34 Macarrão espaguete. Pc de 500g

RS 3,39 RS 1.356,00CASTELO 400 UN43 Molho Shoyu. Vidro de 150ml

R$RS 6,10 13.664,0049 AMAFIL 2240 PCPolvilho de mandioca. Pc de Ikg
Requeijão cremoso tradicional. Copo

200g
Tempero para carnes 60g

RS 6,49 RS 1.298,00NESTLE50 200 UN

RS 4,89 R$ 635,70SAZON66 130 UN

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 27.956,30

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS

A empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.699.317/0001-45, neste ato
representada por seu proprietário RAFAEL BARROS MAIA, inscrito no CPF sob o n° 607.507.393-04, DECLARA, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:

Que a validade da sua proposta é de 120 (cento e vinte dias):

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

0 enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 2006,
quando couber;

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especificas;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023

RUA SANTO ANTONIO, N° 610, ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA *
TELEFONE; (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos(Pamail.com
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Que cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021; ^ /n^/~ C
vi: Fís. Otj&X ;

Que a proposta economica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba^iuías assegu/pcjps na i
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalh
de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inc

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021;

àayijstíhento

?Í>4rÍ33/2021;

los teri
Rú

da Le

,:-.rjv3

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

Balsas - Ma, 22 de janeiro de 2026.

PAPAPI RADDFtC Assinado de forma digital
KAhAtL DAKhUi por RAFAEL BARROS
MAIA:60750739 MAIA:607S0739304

Dados: 2026.01.22
16:22:09 -03'00'304

DISTRIBUIDORA SÃO RAFAEL
CNPJ N“ 41.699.317/0001-45
RAFAEL BARROS MAIA
PROPRIETÁRIO
CPF: 607.507.393-04

1^-w.\\v
*  I ,

SÀO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023
RUA SANTO ANTONIO, N® 610, ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos(S>gmajl.com
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EXTRATO DE CONTRATO Ne 096/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
029/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ; 04.552,747/0001-03. Valor R$ 83.745,80 (oitenta e três mil,
setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atenderas necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

I^^D^^psa para
np^as necessidades de
Edro <Rs Mentes‘T, MA.

^MO
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAzd iDE de

vigência iniciará na data da assinatura do^^ntrato

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos CrV^s - 5le fçVereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - PrefeitoKinici

OBJETO: Contratação de empresa para Contr

fornecimento de gêneros alimentícios para ̂
diversas secretarias do município de Sãú^
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/202l/d5 Lei n»

í/^/2/26 e

c-

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: df63acb387b21 73469abce48802c9ba

EXTRATO DE CONTRATO 100/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 256a9e5627ef0c43749a237Wel49b

EXTRATO DE CONTRATO NS 100/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 22.916,10
(vinte e dois mil, novecentos e dezesseis reais e dez centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei nO 123/2006, TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 097/2026

EXTRATO DE CONTRATO N<í 097/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 104.206,80 (cento e quatro mil,
duzentos e seis reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n«

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e67fc9d5f4030c4dd541ecb983d9aab4

EXTRATO DE CONTRATO NS 101/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d32fdd858c4dd9bd4bld0b4354aa70d0

EXTRATO DE CONTRATO NS 101/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 27.107,43
(vinte e sete mil, cento e sete reais e quarenta  e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 098/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 098/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025, CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17, Valor R$ 12.536,93
(doze mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e três centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÉNCiA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aef436ab339ad849d6efS26996e9ed6d

EXTRATO DE CONTRATO N9 102/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9c90b47f6c36b62aa5fbbf2620abe93c

EXTRATO DE CONTRATO N^ 102/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.249,50 (quatro mil,
duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

EXTRATO DE CONTRATO m 099/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 099/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Ne
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17. Valor R$ 37.562,05
(trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinco centavos).
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
/^OPEO^O"
9^€TR|j|lij^ - 0^2026

f|w'‘33è;

RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃi
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 630a97bf2234ee04abl09576elfb06cf PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO D

Pregão Eletrônico - 003/2026

■5g-\ Tipo:EXTRATO DE CONTRATO Ne 103/2026 ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SO>
MEI ● LC123: Sim - Documento

05>

EXTRATO DE CONTRATO NS 103/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 7.874,50 {sete mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

35.696.802/0001-62 - Endereço: R BELEM -
MA - Município: São Pedro dos Crentes ● Telefone: (99)
98462-9023

fÓOO - UF:

|VilOfTot»rr6dí9< Hod«lo
DOCE KâSSA fKA UHASeO MEOlO 0£

?C*0, ' 'J040 SO.DOO UN R» 1.00 R$ 60.000.00

m ti.oúo.oj'rornipovtNctooti

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA | Tipo; EPP/SS - LC123; Sim ●
Documento 23.811.095/0001-29 - Endereço: R
BENEDITO LEITE - CEP: 65970000 - UF: MA - Município: Porto Franco -
Telefone: (99) 99156-2477

To JC^igc >raduto '«tirtA/FãbrkãnM VãterUniUho
Jiscoiro ROSOUINHA SASOftCOCO
<T OE 600G. EMBALAGEM
nUNS PARENTE DE PLÁSTICO
tgSISnNTE. UVftE OE FUROS 6
»UJiOAOES.£ CUE CONTENHA NO
4INIMO A CADA 3CC DO PROOUTO O
/AiOR ENERCETICO OE lOOXCAi. 20C
)E CARBOIDRATOS. ISO DE
'ROTEiHAS. 70MO DE SOOlO DENTRO
>0 PRAZO DE VAUOAOE.

X)08 1.000 PC n$6.40 RS2S.600.00»AdOaELL£

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 9871738490315d9eS5afa5cfda2c34e8 uscorro rosouwha sabor ui^.

'Cr 0£ 600G. EUBALAGEM
rRAHSPAREMTE DE PIÁSTICO
IES6TIH7E. LfVRE DE FUROS E
UJ|K)AOC$,E OUC CONTENHA HO
4INIMO A CADA 30G OO PRODITTO O
/AiOR ENEAGETICO OE lOOKCAU 20G
leCARBOlORATOS. l.SGOE
>RCrrEl»iAS. 70MG DE SOOK) D^^RQ
>0 PRAZO OE VAIDADE.

)009 4ATOS C 000 PC RS $.40 R$21.600,00

EXTRATO DE CONTRATO N9 104/2026
lISCOlIO SAlGADOUbUI CUCRR
■a OE 400G, EMBALAGEM
rriANSPAAENrE OE PU^O
lESISTENTE. LATIIE DE EUROS E
iUJIOAOES.E OUE COMTENHA NO
4INIHO ACADA 30G 00 PRODUTO O
«lOR ENERGET1CO DE lOOfCAL, 20G
)E CAReOIDRATOS. IJC DE
'flOTEIKAS, 70MG OE SODIO DENTRO
JO PRAZO OE VALIDADE.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 104/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 10.905,10 (dez mil,
novecentos e cinco reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns
14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

UIO < aitos 7.000 PC M4.70 R» 9.400,00

lISCOiro DOCE TFO MABENA.Pa DE
)OOG. EMBALAGEM'niANSPARENTE
JE plAstko resistente. UVRE OE
OIROE E SUJtOAOES.E OUE CONTENHA

OOU lOMiNMOACAOAOOGOOPRODUTO >C
0 VALOR ENERCETKO DE lOOKCAL
>0G DE CARBOORATOS. l.SG DE
'ROTEINAS. 70MG OE SOOlO DENTRO
  » PRAZO OE VALCADE.

acos 1.000 PC RS S.90 RS 11.800.00

-ARINKA OE ARROZ f LOCADA IPCT OE
iOOG) OUE CONTENHA NO HMIHO EM
>0G 00 PRODUTO VALOR
;NERGEnC0 OE ISOKCAL. 3SG OE

3027 >RaoiORATOS. )G OE PROTEÍNAS. <
1.2HC K PERRO. EMBAIAGEM
nASTKA RESISTENTE. LMRE OE
>AVAS E SUJIOAOES. KNTRO DO
  'RAZO DEVAUPADE.

«OS >00 PC RS 2.10 RSI.OSO.OO

ARINKA DE MRÜO fLOCAOA (PCT DE
lOOGI OUE CONTENHA NO MÍNIMO EH
lOG DO PRODLíTOO VM.OR
;nERGET»C0 OE UORCAL, 3SG de

302B CARBOIDRATOS, 30 OE proteínas. K
2MG OE FERRO, EMBALAGEM
●USTICA RESlSTEtíTE. LIVRE DE
ARVAS E SUJIDADES, DENTRO DO
  >l»AZO DE VAUDADE.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: 22dl997cfe53a4fd41d7fclb60be6182

«os l.SOOPC RS 1,63 R$ 5.705,00

4ACARRAO ESPAGUETE PCT OE SOOG.
LHULACEH PLÁSTICA RESISTENTE.
SENTA OE SUJIDADES,OUE
XWrENHO NO MNMO DE UMA
<ORCÁO OE 80 A lOOG O VALOR
INERCETKO DE 270 KCAL. SSG OE
>A8OIORAT0S. 7G DE PROnWAS.
3ENIRO DO PRAZO DE VAIIOAOE.

EXTRATO DE CONTRATO m 105/2026 2032 ■C iABCHlELLE 100 PC RS2.S0 RS 2.250.00

EXTRATO DE CONTRATO NO 105/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ; 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.927,20 (quatro mil,
novecentos e vinte e sete reais e vinte centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

4ILH0 PARA CANIICA AKAREIOPCT
M3S >00G EMBALAGEM PLÁSTICA

  lESSTTNTE, ISWTA DE SÜICAOES
-C «OS 1.000 PC RS 2.70 RS8.10Q.00

Bses.sosDolOTAL DO VENCEDOR

F. N. SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO | Tipo: ME  - LC123; Sim -
Documento 09.530.244/0001-50 - Endereço: AV
JOAO CASTELO - CEP; 65393000 - UF: MA - Município: Buriticupu -
Telefone: (94) 99270-3640

;òtflpc >roduto 4octeto 4»fca/Fibrk4nti 3td4 V>tof Unitário ValofToW
lAFE 250C. TORRADO 6 MOJDO 06
:OM SÊIO

’J<ft OÁ3012 MCW ?.600PC R$11.70 R$2$.2SQ.OO

3€ PUREZA ABIC EUBALAOO A VACUO 4ADRUGACA*0
fOMOCENEOFINO COR DO
>5TANffQ
'áARO ao castanho ESCUHO $A60R

>4£IRO$ PROPAKiS EMBALAGEM
MARIA

ECKAOA CON^rAMOO
DEtfnFICAÇAO 00Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 0b50d6c3deb545c52963al4f92f686fl
'ROOUTO COM RESPCCTVA
WfPRKAÇÁO
4UTRIOCOKAI DAU OF FABRlCACAO
/AilOAOE e IQTt.

IQTAJ. 00 vEHCeoOR \i 29.250,00
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ESTADO DO MARANHÃO
>  PREFEITLR,\ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 103/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA SÃO RAFAEL

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP. :

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF rf 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 41.699.317/0001-45. sediada na Rua Santo Antônio. n° 610.

Centro, Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rafael i

Barros Maia. brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 041556872011-0 j

SSP/MA. e CPF n° 607.507.393-04, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n

175/2025 e em observância às disposições da Lei rf 14.133/2021, da Lei 123/2006. resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025. mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas. !

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO !

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de J

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

.1

o
i

1

0

t

ITEM i^IlANT UNID MARCA V. UNT V. TOTAL
Caldo de galinha tempero
culinário. Unid de2lg

013 480 UN MAGGl RS 1,94 RS 931.20

Condimento de urucum.018 200 PC R$5,74MARATA RS 1.148,00
Pc de 495g
Macarrão espaguete. Pc de
500g

034 400 PC ROMANINl RS 3.24 RS 1.296.00

Molho Shoyu. Vidro de
I50ml

043 80 UN CASTELO RS 3,39 RS 271.20

Polvilho de mandioca. Pc049 PC600 AMAFIL RS 6,10 RS 3.660.00
de Ikg
Requeijão cremoso
tradicional. Copo 200g

050 UN80 NESTLE RS 6.49 RS 519.20 ●I

CARNES E
DERIVADOS DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaà. s/n. Cenlro. São Pedro dos Crentes - M.A. CIdL 65978-000

www.saopcdrodo.scrcntes.ma.gov.br
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O

€LEITES

RS 4,89UN SAZON10066 Tempero para cames 60g

RS 7.874,50TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: 7.874,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na formado art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 7.874,50 (sete mil, oitocentos e setenta e

quatro reais c cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 — Manutenção da Educação básica Fimdeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO ;
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CON TRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

PRBiT-.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# vvw^v.saopcdrodoscrentes.nia.gov.br
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamentoTt+SS,-

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota físcal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

ct

r ..iü
t;

'

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

se reserva o

PRHFF.ITURA MUNICIPAÍ. D\l SÀO PRDRO DOS CRÊNTHS

9 Av. Canaà. s/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA. CBP: 65978-000

^ wvvw.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br
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6.!. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços inici?isp^'

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data\^ orgá^gtc^^

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021. ■

O.:Rí (P

Tt p ser

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇAO E REEQUILIBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repaetuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é dii*eito da

PREFEITURA MUNICIPAI. DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# ww\v.,saopedrodoscrenlc.s.ma.gov.br
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CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico 
e financeiro do contrato.^^nfoni^^

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do BrasiKsendo
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OOSC

/r,

N
<0.

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

Ç© WWW,saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de^^di^ú^tíy^.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio ecímêBwetf^ |

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o tlel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as paites estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

PRI-ÍTl lURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. CIvP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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!0.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho,

pela Portaria n” 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Etn caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n*’14.133/2021. art. 1 17. §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no loca! da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente Justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica ein corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comeV&is nã^

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o ob|^o ao

contrato (Lei n" 14.133/2021. art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalinente. o uso de mensagem

eletrônica para esse fiin.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

SAO P.
DOSC

3rxtuMm

:
(/>

512 r.
h‘'.

<0.

1 1 .1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1.1.2. Verificar ininuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tlns de aceitação e

recebimento definitivo:

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

1 1 .2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
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13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercSTios^n

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; I

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando |

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. \

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso If do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei I4.l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III.

IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou
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I  ■ Fis -
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedei^l^os. pel

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedí^a^

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I. III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

SAO
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aitigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto

de 2013;
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i 2.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administraíí'^. j^6 S

iP

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outrS^eis de^ _
Rúbrtcijí '

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesK^na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei
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14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado.

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. ^

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do ait. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposit^^§nti
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, sutíadiariaíiente.^

.  Rúbrica
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. N.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

>*

1

I

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Ollcial. de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §rda Lei n^’ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

A$s:ndtio Qi9il3lm«nl« po( RAFAEL SARROS
MAIA;60750739304
ND Cs0R, CNsRAFAEL SARROS
MAIA:60750739304. 0«ICP-Bfaail. OU*
videocoriferencia
Raz.^o: Eu o ftjlor q«9ta documento
Localização
Oa:a 2026.02 03 16 06 42-03W

RAFAEL BARROS
MAIA:60750739304

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 41.699.317/000U45

SR. RAFAEL BARROS MAIA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ijLl2CVrt^ '■"feA.LAAO
LEANES PEREIRA SOBR^n:fJHO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N" 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME:

NOME: CPF:
y
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. r
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Ajilnwlo de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

disital por ROMULO
COSTA
ARRUOA.-O282306S369

Av. Canaa, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Mun-dpal de São Peciio dos Crentes - MA. CNPJ n*
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNP); 28.493.,167/0001-03. Valor RS 55.530.00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (cliesei comum/diesel
£-10.'gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO lEGAL;
Ui T\^ 14.133/2021. da Lei n'- 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - M.A, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

s-lO/gasolina contum) à frota de veículos e n^áquinas pertencente5.^^ou
Telugados b Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAM
Lei 14,133/2021, da Lei 123/2006, TERMO DE ij^ oACAO;oO

o05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigèncjfi^iarápi
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/20jreèâo Pedro aos

.\
tP
c

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO
Prefeito Municipal.

X-u- m\ü.

jC( kPublicado poi: ANE CARINE DOS 5.
Cediço identifícedor. dl8f0779cBò239c6a3iSicc2'ã

li
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EXTRATO D£ CONTRATO N^' 029/2026

pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider\tifícadar: fbcfc938df06621d08c92fl07e87odc8

EXTRATO DE CONTRATO N^ 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO fi''
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^» 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577,844/0001-62- CONTRATADA: L N COMBlISilVEIS LTDA - EPP,

CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/cjasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL
Lei ní 14,133,'2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTR.ATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.84.4/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-
EPP. CNPJ; 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São oedro dos Crentes,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021. da Lei n3 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Piefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fcJ013d36ae99ddd!dl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO m 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cdQOc6 EXTRATO DE CONTRATO N« 030/2G26. PREGÃO ELETRÔNICO N''^
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPj
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mi! e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
â frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL, Lei n^ 14.133/2021. da
Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADÍ-ilNiSTRATIVO N=- 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844.''0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sesserica e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10,^gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei r.õ 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Petiro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8t026s94l3

PORTARIA N.íí 012./2026 DE 02 DE JAF4EIRO QE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador,- ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bo981d

Dispõe de designação, e dá outrõs piOvicJéncias-,

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Ari. 37. inciso !i, da Constituição Federai de 1988 e na Le:
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso rie suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO m 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal do Sãc Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte c cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANE5 PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Sec-etaría
Municipal de Educaçào, portador (a) do CPF sob 0 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CÇ.TTFCA2Q
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Membro da equipe de apoio: / <77^^

li- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO I 2 ]
*uA v(2a

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cJe janeiro 2026,
independentemeníe da sua publicação.

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Pubiique-se, Intime-se. Cumpra-se. <y

Art. 62 As atribuições dos servidores acima
disposições inerentes às funções, sao as estabeí^
Municipal 26 de 18 de outuoro de 2023.

meaci
Gaüínete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

'ctoiS no

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se. registra-se e cumpra-se.

PabhCâdü por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 dc janeiro dc 2026,

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.S 020.a026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES./MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

P-Jblicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 2144T64hc868ad9037paabdbbclfcdÔ6

RELATORiO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2D2.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATORIO GERAL DÊ INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abri! de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxi.m.a do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais a
execução da referida iei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo ô*. inciso V. a agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8^^, a licitação sara conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efeiivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até s homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabíiidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Fica nomearia a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Mimicipal n® 26 do 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS Matrícula 816 - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei 14,133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328,956.70

Art. 49 Ficam nom.eados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14,133/2021 os seguintes searidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ■ Matrícula n» 260 - unoapp.com.br

www.f^mem.org.br 101/108



PROPOSTA READEQUADA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025

SESSÃO PÚBLICA: 06 de janeiro de 2026 às 09h:00min.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL
RAZÃO SOCIAL: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 12.797720-1

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, N“ 610 BAIRRO; CENTRO CIDADE: BALSAS-MA CEP: 65800-000
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL CONTA: 10584-8 AGÊNCIA: 5907-2

TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmaiLcom

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT ÜNID V. ÜNT V. TOTAL

Caldo de galinha tempero culinário.
Unid de 21 g

13 RS 1,94 RS 3.026,40AAAGGI 1560 UN

18 Condimento de urucum. Pc de 495g RS 5,74 RS 2.468,20MARATA 430 PC

34 Macarrão espaguete. Pc de 500g ROMANlNi RS 3,24 RS 5.508,001700 PC

43 Molho Shoyu. Vidro de 150ml RS 3,39CASTELO RS 1.356,00400 UN

49 Polvilho de mandioca. Pc de Ikg RS 6,10AMAFIL R$2240 PC 13.664,00
Requeijão cremoso tradicional. Copo

200g
50 NESTLE RS 6,49 RS 1.298,00200 UN

66 Tempero para carnes 60g SAZON RS 4,89130 RSUN 635,70

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 27.956,30

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS

A empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.699.317/0001-45, neste ato
representada por seu proprietário RAFAEL BARROS AAAIA, inscrito no CPF sob o r\° 607.507.393-04, DECURA, sob
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:

as

Que a validade da sua proposta é de 120 (cento e vinte dias);

2. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
quando couber;

4. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;

6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

1.

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023
RUA SANTO ANTONIO, N” 610, ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmail.com
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7. Que cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133/2021; f

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas!
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I,

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

t
1

8.

9.

10.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7\ XXXIII, da Constituição:

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021;

11.

12.

13.

Balsas > Ma, 22 de janeiro de 2026.

RAFAEL BARROS ''“'Sfpor RAFAELBARROS
MAIA:60750739 MAIA:60750739304

Dados; 2026.01.22
16:22:09 -03'00'304

DISTRIBUIDORA SÃO RAFAEL
CNPJ N* 41.699.317/0001-45
RAFAEL BARROS MAIA
PROPRIETÁRIO
CPF: 607.507.393-04

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.; 1245012023
RUA SANTO ANTONIO, N’ 610, ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmail.com

■r.'
V.



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNKdPIOS

SãO LUÍS, SEXTA * 06 DE FEVEREIRO DE 2026 * VOL. 20, N@ 3787/2026
ISSN 2763-860X

00 ES?«00 00 HMUWOO

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

P.M %\

í Fis.335^ 9
.§.04356^0:

e;

RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNIi
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 630a97bf2234ee04abl09576elfb06cf
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENT^^
Pregão Eletrônico - 003/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 103/2026 ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSA 056
MEI - LC123: Sim ■ Documento

35.696.802/0001-62 - Endereço: R BELEM - CEP: 6^
MA ● Município: São Pedro dos Crentes ● Tei
98462-9023

O'
EXTRATO DE CONTRATO N® 103/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ; 41.699.317/0001-45. Valor R$ 7.874,50 (sete mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14,133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO ;
DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de ̂
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

[Valor T^t»TCddigq Modelo '■larxa/fabfkaflta ?tdt VatefMottárte
>A0 DOCE MASSA ÍINA lAKANHQ MEDIO OE PtOpripJ040 >tôpn3 SO.DOO UN L.OO R$ 60.000.0050G

fcisfio.coo.orrOTAL 00 VENCÍ DOR

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA \ Tipo: EPP/SS ● LC123: Sim -
Documento 23.811.095/0001-29 - Endereço: R
BENEDITO LEITE - CEP: 65970000 - UF: MA - Município: Porto Franco ■

. Telefone: (99) 99156-2477
JVjlorTo^Wtflg< «reduto dodelo 4erce/Fabricento yde Vetor Unitário

jtscorro rosouinusaso» cocd
>CT tst 600C, EMBUAGEN
trUNSP&DENn DE PlASTICO
lESSTEHTE. LM)E DE FUDOS E
;jjSW£»S.E OUE CO VTENH4 HO
4INIHO A CADA 30G 00 MOOino O
'ALOA EN^CETICO DE lOOKCAL. 2DS
}E CAABOPDAATOS. l.SO DE
«OTEINAS. 70UC DE SOO» DENTAO
» WlAZO DE VALIDADE.

>008 < LABOREUE I.OOO K U 6.40 RS 25.600,00

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9871738490315d9e55afa5cfda2c34e8 MSCOITQ ROSQUHHA SABOR LEfTE,

CTDE 600C.£MBAüM3EM
nUNSPARSNTE DS f\ÀSTCO
lESISTENTl, UVRE DE FUROS E
SUJIDADES, í QUe CONTENHA NO
mato A CAOA 30G 00 PRODUTO O
/ALOR ENERGínCO DE lOOKCAL. 200
>E CARBOIDRATOS. l.SQ OC
’RÚT7INA5.70HG 0€ SOCHO DEKTTIO

PRA20 Oe VAXCADC.

Wi K 4ATOS 1.000 PC Ri 5.40 Ri 21.600.00

EXTRATO DE CONTRATO N2 104/2026
MSCOirO SALCAOO CREAM CRAOER
KT oe 400G. EMBALAGEM
rRANSRARENTE DE PUESTKO
(ESlSTENTE. UVRE OE FUROS E
iUjfOAOES.E OUE COHTENHA NO
4IHIMO A CAOA 30G DO PRODUTO O
/ALOR ENERCETKO OE IDOXCAi. 30C
)£ CMIâOIDRATOS. S JG OE
'ROTEINAS, 70MG DE SOOlO OEKTRO
)0 PRA20 DE VALBAOE.

EXTRATO DE CONTRATO NS 104/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP. CNPJ: 41.699.317/0001-45, Valor R$ 10.905,10 (dez mil,
novecentos e cinco reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

WIO ;kos 1.000 PC Rt4.70 Rt 9.400.00

uscorro doce tpo míuse>u.pctde
>000. EI4BALAGEH TRANSPAREHTE
)E PlAsnca RESI5TEHTE. UVRE DE
^ROS E SUIIOADFS.E OUE CONTENHA
10 MÍNIMO A CAOA 30G DO PRODUTO K
) VALOR ENERCETKO DE lOOKCAU
>0Q DE CARBOIORATOS. 1.5G DE
'ROTElNAS, 70HC DE SOOlO DENTRO
>0 PRAZO DE VALCADE.

>on OKOS 2.000 PC RtS.90 R$ 11.800.00

.  ARlNHADEARROZFlOCAOAIPaOE
WOQOUE CONTINHA NO HINIHO EH
>0G DO PRODUTO VALOR
ENERCETKO OE IBOKCAL. 35C D£

M27 :ARB0íDRAT06. }G DE proteínas. <
).2HC OE FERRO. EHBAlACEM
'lAstka resistente, livre K
UUiVAS E SUJIDADES. DENTRO DO
  ‘RA20 DEVALPAOE.

*0$ >00 PC RS 2.10 RS 1.050.00

'ARINHA DE MILHO FLOCADA (PCT H
>OOG) OUE CONTENHA NO MÍNIMO EM
iOG DO PROOUrOO VALOR
;nWGFTKO OE J60SCAL. 3SG DE

»2B DLRBOIORATOS.JG DE proteínas. K
IMG OE FERRO. EMBALAGEM
«UlSnCA RESISTENTE. LMRE DE
>RVAS E SUJIOAOFS. MNTRO 00
  »RA«>OEVAU1AOE.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 22dl997cfe53a4fd41d7fclb60be6182

3.500 PC RS 1.63 RS 5.705.00OKOS

4ACARRAO E5PACUETI PCT DE 500C.
LMOAIAGEM PlASnCA RESISTENTE.
SENTA OE SiaiOAOES.OUE
:OHTENHO HO MNMO DE UMA
KiRCiO OE SO A lOOG O VALOR
JNERGETICO OE 370 KCAL. 55G OE
LUIBOIDRATDS. 7G DE PROTEÍNAS.
3ENTRO DO «IA20 DE VALIOMTE.

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2026 3032 ■C 5ABOREUI HMPC RS 2.50 RS 2.250.00

EXTRATO DE CONTRATO N® 105/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.927,20 (quatro mil,
novecentos e vinte e sete reais e vinte centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

4IIÍ40 FAfUCMJiCAAliURíLOPCr
3035 >OOG CMBAIACEM PlASTKA

ISÍMTA DE SUICA&ES.
K «05 ).000 PC 2.70 8$ 6.100.00

IR6 85.505.0^rOTAL 00 VENCÍDOfl

F. N. SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO | Tipo: ME  ● LC123: Sim -
Documento 09.530.244/0001-50 - Endereço: AV
JOAO CASTELO - CEP: 65393000 - UF; MA - Município: Buriticupu -
Telefone: (94) 99270-3640

Wod^lo i4»rcA/yabricant» V»l»f UfííUrto V>Jof Total
:aFí 250G 10RRAOO E MOIDO DE
:oM sao

/ACUO >FÊ DAK12 !.500K ns 11.70 fiS29.2S0.00

DE PUREZA A£lC EMBALADO A VACUO ●lADftUÚAOAPÔ
^OMOCEN£0 FINO COR DO
:ASTANH(3
CLARO AO CASTANHO ESCURO SABOR
E

PROFfUOS EMBALAGEM
>RWARLA
'ECHAOA CONSTANDO
DENTTnCACÃO 00Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 0b50d6c3deb545c52963al4f92f686fl
>ROOUTO COM RESPECTIVA

NFORUACÃO
NUTRKXONAL OATA Üí FABPICAÇAO
/ALtOADE 6 LOTE,

●OTALDO VEMrEOQP

CERTinCAOO 0«TALMENT£
E COM CARtMBO OÊ TEMPOa www.famem.org.br 100/108



SÀO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N** 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Utl ris.
Ui.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNIO^AL
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA SAt>-RAFÂEL

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

.TO
U?Eu

0 município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.Í/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade rf 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 41.699.317/0001-45. sediada na Rua Santo Antônio, n*^ 610.

Centro. Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rafael

Barros Maia. brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade r\° 041556872011-0

SSP/MA. e CPF n° 607.507.393-04. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°

175/2025 e em observâneia às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025. mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identitlcado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM V. UNT V. TOTALQU ANT UNID MARCA

Caldo de galinha
tempero culinário. Unid
de 2lg
Condimento de

R$ 1.94013 UN MAGGI RS 931.20480

018 PC RS 5,74 RS 574,00100 MARATA
urucum. Pc de 495g
Macarrão espaguete. Pc
de 500g

034 PC RS 3.24 RS 1.944.00600 ROMANINI

Molho Shoyu. Vidro
150ml

043 RS 542.40160 UN CASTELO RS 3.39

Polvilho de mandioca.
Pc de Ikg
Requeijão cremoso
tradicional. Copo 20Qg

Tempero para carnes

049 RS 6.10 RS 6.100.001000 PC AMAFIL

050 UN RS 6.49 RS 324,5050 NESTLE

066 RS 4.89UN SAZON R$ 489,00100

PREFEITI R.V MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Caiiaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Cremes - MA. CEP: 6597S-Ü0U
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60g

10.905,10
rri

TOTAL GERAL
O'

Ri
VALOR TOTAL: i 0.905.10

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 10.905,10 (dez mil, novecentos e cinco reais e

dez centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FMS-FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.122.1004.2040.0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00.00 material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasi

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto lij^orpoQla

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota z

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

SAO
DOSfi TES
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

PRP.FEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes- MA. CEP: 65978-000
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CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidani^ a dife la

o-
, Rúb^obrisadacorrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATAD.

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro. |

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da |

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas- |

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme !

estabelece o ait. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

w\v\v..saopedrodoscremcs.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO

V  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS * ̂

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessári^, effPrespei^a^^

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada^eTrmTT^ríentos

2 O
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se
i

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja proiTogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

aeordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas peio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decôif^ntes
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inadimpleinento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e nãsqlinuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque '

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que i

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as i

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no i

prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da |

aplicação das penalidades. |

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ro.seildon da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n® 013/2026. I

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

PREl-EITURA MUNICIPAI. Dll SÀO PEDRO DOS CRENTES
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10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimentoV^s pr

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção da^

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor a(lm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados direlamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. § 1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalinente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:
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1 1.1.1. Receber o objelo no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos:'

1 1.1.2. Verificar minuciosaniente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fíns de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

Rubrica 95 y

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a; quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

Justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, corífôn

orientações dos órgãos de controle. \

s
: F

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do ait. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivainente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do ai1. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cuinulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.I0. § 8° Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualinente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.! 33/21

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração PúbíTcSr—

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § !° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações tinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
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de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla'l^fesff^íé>*^

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, i

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da muita:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.2 i .4. cumprimento das condições de reabilitação deílnidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xli do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, corno condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. j
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas. |

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial j

atualizado do contrato. |

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §rda Lei n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias |

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. j

São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:0282306
5369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369
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Assinado digilatmenis oor RAFAEL BARROS
MAIA 60750739304
NO: C=BR, CN=RAFAEL BARROS MAIA 607S0739304.
O^ICP-Brasil, OLiavidaoconferenaa
Ra2ão: Eu sou o aulor dasle Oocumenio
Localisação
Data. 2026.02 03 16 04 29-0300'

RAFAEL BARROS
MAIA:60750739304
SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ: 41.699.317/0001-45

SR. RAFAEL BARROS MAIA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDONDA ̂ LVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: X J

NOME:

CPF:

ü
CPF:

PRKFPITÜRA MUNICIPAL DF. SÀO PFDRO DOS CRENTHS
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

e  dá outrasDispõe de designação,
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 n'^ 054.323.373-12 e do RG de n*' 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

na

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO Assinado de forma
rOÍTA digita) por

 ROMULO COSTA
ARRUDA;02823 ARRUDAfl282306S
065369 369

Av. Canaà, s/n. Centro ● São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, EsUido do Maranhão, aos 02 dias de ianeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado pnr: AMf. CARINB DOl
Cóúkjo identificador. e8beAóf9c475c92ê.

Pubücsdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629D6284334a

PORTARIA N.? 014?2026 DE 02 DE JANEIRO DE>

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.ü OU/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. m>5
termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lci
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe do designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 ● DESIGNAR à Sra. CLÉANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial Ü. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de ianeiro de 2026.Reglstre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenlificatíar: 582ddab863eb}e0dc6b58l3ahf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955fílf3facbdeJcba653ad40d87õ PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.e 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Municioio de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do An. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N», 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,
cemo Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde r^a subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador {a} do CPF sob o n' 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art, 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esía Portaria entra eni vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinetfi do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE 005 SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA READEQUADA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SESSÃO PÚBLICA: 06 de janeiro de 2026 às 09h:00min.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL
RAZÃO SOCIAL: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC, EST.: 12.797720-1

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 610 BAIRRO: CENTRO CIDADE: BALSAS-MA CEP; 65800-000
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL CONTA: 10584-8 AGÊNCIA: 5907-2

TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmaiLcom

ITEM MARCA QUANT UNID V. UNT V. TOTALDESCRIÇÃO
Caldo de galinha tempero culinário.

Unid de 21g
R$ 1,94 R$ 3.026,4013 MAGGI 1560 UN

R$ 5,74 RS 2.468,2018 Condimento de urucum. Pc de 495g /AARATA 430 PC

R$ 3,24 R$ 5.508,0034 Macarrão espaguete. Pc de 500g ROMANINI 1700 PC

RS 1.356,00R$ 3,3943 CASTELOMolho Shoyu. Vidro de 150ml 400 UN

RS 6,10 RS 13.664,0049 Polvilho de mandioca. Pc de Ikg AMAFIL 2240 PC

Requeijão cremoso tradicional. Copo
200g

Tempero para carnes 60g

RS 6,49 RS 1.298,0050 NESTLE 200 UN

RS 4,89 RS66 SAZON 130 635,70UN

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 27.956,30

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS

A empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^’ 41.699.317/0001-45, neste ato
representada por seu proprietário RAFAEL BARROS MAIA, inscrito no CPF sob o n° 607.507.393-04, DECLARA, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:

1. Que a validade da sua proposta é de 120 (cento e vinte dias);

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública:

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006,
quando couber;

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especificas;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

2.

3.

4.

5.

6.

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023
RUA SANTO ANTONIO, N® 610, ANEXO 2, CENTRO ● BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL; saorafaelempreendimentos®gmail.com
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7. Que cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseg|j®os na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos term )^^e EjLSta
de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da\|í i4.lB2ifc

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postentn«ôi;-

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7”, XXXIII, da Constituição;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. r e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021;

>
«T i

éy9.

10.

11.

12.

13.

Balsas - Ma, 22 de janeiro de 2026.

RAFAEL BARROS JírAaBrRof
MAIA:60750739 maia:607S0739304

Dados: 2026,01.22
16:22:09 -03'00'304

DISTRIBUIDORA SÃO RAFAEL
CNPJ N* 41.699.317/0001-45
RAFAEL BARROS MAIA
PROPRIETÁRIO
CPF: 607.507.393-04

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023
RUA SANTO ANTONIO, N‘ 610. ANEXO 2, CENTRO - BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmail.com
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELET
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 630a97bf2234ee04abl09576elfb06cf
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREj
Pregão Eletrônico - 003/2026 I

i

EXTRATO DE CONTRATO N9 103/2026 ALESSANDRO DA SiLVA PINTO E SOUSA 01
MEI ● LC123: Sím ● Documento Rúbflca

35.696.802/0001-62 ● Endereço: R BELEM - CEP>^78000 ● l^f
MA - Município: São Pedro dos Crentes - TelS
98462-9023

tT99)
EXTRATO DE CONTRATO NO 103/2026, PREGÃO ELETRÔNICO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 7.874,50 (sete mil,

oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

|V«ICfTo«»lródígo *n>dtit« Modelg ^aga/FtbrteanU VaterOiUttrio

»A0 DOCE KAS5A HNA TAMANHO MEDIO
>040 M.OOO UN R$ 1,00 R$ 60.000.00)0G.

^íeo.oooTõTrOTAL DQ VENCEDOR

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 23.811.095/0001-29 - Endereço: R
BENEDITO LEITE - CEP: 65970000 - UF: MA - Município; Porto Franco -
Telefone: (99)99156-2477

IVifof TaÕ?Zédtgt >fBduto V«l»f Unftário<od>lo
uscoro noscuiNHA i*hon coco
■dK 600C. EMeiUGEH
nUNSPAXESn DE PlASTKO
«E&ISTEmE. L»RE DE FUROS E
iUJIOAOES.E OUE COUTENHA NO
4(NIM0 A CADA 30C DO PRODUTO O
/ALOR ENERGETKO DE lOOKCAL. 20C
3E CARBOIORATOS. l.SG DE
>R01tlNAS, 70MG DE SOOlO DENTRO
70 PRAZO DEVAIIDAOE.

7CQ8 ÍABOREUE 1.000 PC RS6.A0 RS 25.600.00■C

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9871738490315d9e55afa5cfda2c34e8 lISCOITD nOSOUlNNA SABOR UITE,

■CT !X 600C. EMBALAGEM
rUANSPARENTE DE PLÁSTICO
lESISnNTE. LMIE DE FUROS E
:UJCAOES.E OUE CONTENHA NO
4INIHO A CADA 30G DO PRODUTO O
'ALOR ENERGET1CO OE lOOXCAL. 20G
)E CARBOIORATOS, l.SG OE
■ROTEIHAS, 70HG DE SCOIO DENTRO
M PRAZO OE VALOAOE.

»09 ●C 4ATOS 1.000 PC RS 5.40 RS 21.600.00

EXTRATO DE CONTRATO N? 104/2026
HSCOl TO SALGADO CREAH CRACTER
■CT DE 400C, EMBALAGEM
FRANSPAREHTE DE PlASTICO
(ESlSTEKTE. LIVRE DE FUROS E
iUJIOAOES.E OUE CONTENHA NO
4INIMO ACAOA 30G OO PRODUTO 0
'ALOR ENERGETICO DE tOORCAL 20G
>E CARBOIORATOS. 1.SG OE
'flOTEINAS. 70MC DE SODIO DENTRO
}0 PRAZO DE VALIDADE.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 104/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n**
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45, Valor R$ 10.905,10 (dez mil,
novecentos e cinco reais e dez centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

>010 ●c i.OOOPC Rt4.70 R$R.400.00

lISCOITC DOCE TVO MAISENAfCT DE
lOOG. EMBALAGEM TRANSPARENTE
>E PLASTKO RESISTENTE. LIVRE OE
imOS E SUflDADES.E OUE CONTENHA
K) MÍNIMO A CADA 30G 00 PRODUTO <
) VALOR BIERCETKO DE lOOACAI.
>0G K CARBOORATOS. l.SG DE
●ROTEINAS. 70HG OE SOO» DENTRO
X) PRAZO OE VALDADE.

>011 acos I.OOOPC RSS.W Rsii.eoo.oo

'ARWHA DE ARROZ FLOCADA (PCT DE
>OOG) OUE COHTENKA NO MINtMO EM
>0G 00 PROOUTO VALOR
DtERCETKO OE 16CSCAL. 3SC DE

X27 1ARBOIORATOS.JO DE proteínas. K
1.2MG DE FERRO. EMBALAGEM
nulsnCA RESISTENTE. LIVRE OE
ARVAS E SUjeAOES. DENTRO 00
  >RAZO OEVAUOAOE,

UKOS iOOPC RSZ.IO RSl.OSO.OO

ARINHA DE MILHO FLOCADA (PCT K
>00CI OUE CONTCNHA NO MÍNIMO EM
iOG DO PROOUTOO VALOR
INERCETICO OE 160KCAL. 35G DE

XI2B DUIBOIOAATOS. 3G DE PROTEÍNAS. C
!HG OE FERRO. EMBALAGEM
'lAsnCA RESISTENTE. L»RE DE
ARVAS E SMNÍADES. DENTRO 00
●RAZO DE VAIDADE.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 22dl997cfe53a4fd41d7fclb60be6182

(KOS 1.500 PC RS 1,63 RS 5.705,00

4ACARRAO ESPAGUFtE PO D( 5000.
■HBALACEM PLÁSTICA RESSTENTE.
SENTA OE SI9OADES.CUE
rONTENHO MO MHMO OE UPU
«RCÁO OE 60 A lOOC O VALOR
INERCEDCO OE Z70RCAU 5SG DE
CARBOIORATOS. 7G C£ PROTEÍNAS.
lENTRO 00 PRAZO DE VALIDADE.

EXTRATO DE CONTRATO N9 105/2026 »32 ■C lABOREaE MOPC RSZ.50 RS 7.250.00

ÊXTRATO DE CONTRATO NO 105/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n<2
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ; 41.699.317/0001-45. Valor R$ 4.927,20 (quatro mil,
novecentos e vinte e sete reais e vinte centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

4IIHO PAfU CAWA AMAR6LQKT
>03& )OOGEMftAUGEHFlASTlCA

sfWta de sujidades
1000 PC Ri 2,70 Ri 8.100.00CK05

85.5Q5.0Õ"rOTAlDO VEKCSDOR

F. N. SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO j Tipo: ME  - LC123: Sim -
Documento 09.530.244/0001-50 - Endereço: AV
JOAO CASTELO - CEP: 65393000 - UF; MA - Município; Buriticupu -
Telefone: (94) 99270-3640

lédlgc Produto >lod4lo Áorco/Fobrlcànto Ztdé Valor UnltBrlo Valor Total
JUe 25CG TORRADO E HOIDO OE
:OM SELO

UFEOA«17 /ACUO 1.500 FC Rí 11,70 Rt».250.00

7E PUREZA ABIC EMBALADO A VÁCUO 4ADRUGAOA>Ô
tOMOGENEO FIHO COR UO
IIASTAHHO
OARO AO CASTANHO ESCURO SABOR:
IKEIAOS FR0RR1OS EMBALAGEM
«RIMABIA
íEOWOA CONSTANDO
DENTIFICACÁO POPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 0b50d6c3deb545c52963al4f92f686fl
>ftOOUTO COM Rí SPtCTF/A
WfORWAÇAO
<UTRiClCWAl DATA Qj FASfUCAÇAO
/AUOADC t liDTE

rOTAlCO VtMCEDOft
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N« 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

105/2026, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N'

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA SÃO RAFAEL

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF: 41.699.317/0001-45, sediada na Rua Santo Antônio, n” 610,

Centro. Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rafael

Barros Maia, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 041556872011-0

SSP/MA, e CPF n° 607.507.393-04, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n*"

175/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei \f 123/2006, resolvem

celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM iBrUANT y. UNT V, TOTALMARCAUN.ID

Caldo de galinha tempero
culinário. Unid de 21g

RS 698-40RS 1,94MAGGlUN013 360

Condimento de urucum.
RS 172,20R$ 5,74MARATA018

PCPc de 495g

Macarrão espaguete, de
500g

Molho Shoyu. Vidro de
150ml

30

R$ 972,00R$ 3,24ROMANINI034
PC300

RS 271,20RS 3,39CASTELO043
UN80

Polvilho de mandioca. Pc

de Ikg

Requeijão cremoso
tradicional- Copo 2Q0g

Tempero para carnes 60g

R$ 2.440,00RS 6,10AMAFIL049
PC400

RS 324,50RS 6,49NESTLE050
UN50

RS 48,90RS 4,89SAZON066 UN10

RS 4.927,20TOTAL GERAL
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VALOR TOTAL: 4.927.20

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.]. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.927,20 (quatro mil, novecentos e vinte e

sete reais e vinte centavos). I

I

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

n-FMAS-FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Man. da Sec. Mun. de Ass. Social i
3.3.90.30.00.00 material de consumo

5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
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retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Bra

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposti^io co^po^s^

notas llscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o i

ílzerem. sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de |

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, i

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no |

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira: i

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo j

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. |

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
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CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidan

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

D©S=C ITi
ncvwi
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem
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como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárià^ein

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada^

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de ●

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

»«bafn«
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7.13. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, ;

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

1‘REFElTUItA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações deG(^*en

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e nVwimuto^'"

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

SÃC^EDR
D05^R£NJ
3a: novMi

c

C
r

Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14. 133/21. art. 102): i

8. 1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais
dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 . O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paite. quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10. 1 . A fi scalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,
Nomeada pela Portaria n“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fi elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada paite responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei n° 14. 133/2021. art. 115. capití).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 1 15, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fi scalização e atesto das notas fi scais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
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10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos-^B^Sas.
conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção daásj^dicTas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competênciaTnci

n° 14.133/2021, art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10,8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

SAO

::
25

tnarr.i
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1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133. de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021. art. 121. § 1 ®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos

1 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo tlxado. a  conformidade dos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

SAi
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e. ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990): i

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em ;

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

PREFEITURA MUNICIPAI. D\i SÂO PEDRO DOS CRENTES
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

SAO PEDRO
DOS CRENTES

U.
Ui
cí-
o /●vRi c;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.3.4. os danos que deia provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrrt

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4“^ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V, VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111.

IV. V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade rnais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do ait. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

no
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12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.1'

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administra^ P

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei IC

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

, sera
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de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório

obrigatoriedade de análise Jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XI! do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n° 14.133/2021. c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ei

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO IN

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial i
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, da Lei n" 14.133/2021. i

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA. 03 de fevereiro de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1°

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Astintdodeformj

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

ARRUOA.-0283306S3665369
9
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhao, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE

Código ideritincador: e8be4af9c475c

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d?la4cb0473a026S629b62B4334a
PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIR

Dispõe de designação, e dá outras providéncras..

PORTARIA N.9 Qll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 3?. inciso I!, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Ari. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Socíai, portador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA. come Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Sociai.

RESOLVE

Art. IB - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO,

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

em

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de Janeiro 2026,

independen.temente da sua publicação.

Art. 2«

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

● Esta Poftana entra vigor em 02 de janeiro de 2026. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro c!e 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícâdcr: c82955f32f3facbdelcba653ad4õd870
PORTARIA N.2 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do An, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR à Si, ANTONiA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de nO 976635 S5P/TO,

corno Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão ViGiLÂNCiA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de nO

263518720038 SSP/MA, cornu Fiscal ds Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publiqtie-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Este Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabmele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA READEQUADA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025

SESSÃO PÚBLICA: 06 de janeiro de 2026 às 09h:00min.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES.

^OPEO/f^^,
P. M

í Rs.í^aO,!

c
L-

\M.
çí-

RCrbnca'- c-:

ra aten^r as
^A

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos CreTT

OBJETO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA SAO RAFAEL
RAZÃO SOCIAL: SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 12.797720-1

TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendimentos@gmaU.com

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, N° 610 BAIRRO; CENTRO CIDADE: BALSAS-MA CEP: 65800-000
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL CONTA: 10584-8 AGÊNCIA: 5907-2

DESCRIÇÃO V. TOTALMARCA QUANT UNID V. UNTITEM

Caldo de galinha tempero culinário.
Unid de 21g

R$ 3.026,40R$ 1,94MAGGI UN13 1560

RS 5,74 R$ 2.468,20MARATA PC18 Condimento de urucum. Pc de 495g 430

R$R$ 3,24 5.508,0034 ROMANINI 1700 PCMacarrão espaguete. Pc de 500g

R$ 3,39 RS 1.356,0043 CASTELO UNMolho Shoyu. Vidro de 150ml 400

RSRS 6,10 13.664,0049 Polvilho de mandioca. Pc de Ikg AMAFIL 2240 PC

Requeijão cremoso tradicional. Copo
200g

Tempero para carnes 60g

RS 6,49 RS 1.298,00NESTLE 20050 UN

R$ 4,89 RS 635,70SAZON UN66 130

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 27.956,30

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS

A empresa SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.699.317/0001-45, neste ato
representada por seu proprietário RAFAEL BARROS MAIA, inscrito no CPF sob o n° 607.507.393-04, DECLARA, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:

Que a validade da sua proposta é de 120 (cento e vinte dias):

A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
quando couber;

O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especificas:

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;

1.

2.

3.

4.

5.

6.

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023

RUA SANTO ANTONIO, N” 610, ANEXO 2, CENTRO ■ BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL; saorafaelempreendimentostpgmail.com



rf* rtfrü^i’

'fle ̂ ustámentfoConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nç^r
de conduta vigentes na data de entrega das propostas: V .

Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, incisNl da'0

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências po

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de Manos, na condição de aprendiz, nos termos doartigo7', XXXIII, da Constituição:

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e iV do art. r e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021;

cC-
A<y

r?33Í202l;

tres;

9.

10.

11.

12.

13.

Balsas - Ma, 22 de janeiro de 2026.

DACACl RADDOC Assinadodeformadigital
KAt-AtL bAKKUb porRAFAELBARROS
MAiA:60750739 maia:607S0739304

Dados: 2026.01.22
16:22:09 -03'00'304

DISTRIBUIDORA SÃO RAFAEL
CNPJ N‘ 41.699.317/0001-45

RAFAEL BARROS MAIA
PROPRIETÁRIO
CPF: 607.507.393-04

SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ; 41.699.317/0001-45
INSC. EST.: 127977201 ● INSC. MUN.: 1245012023
RUA SANTO ANTONIO, N’ 610, ANEXO 2, CENTRO ● BALSAS-MA *
TELEFONE: (99) 98529-7079
E-MAIL: saorafaelempreendinientos@gmaU.com

JJ
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vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

^03/2026RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELE
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 630a97bf2234ee04abl09576elfb06cf CÁ^ES P* ̂ C'PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

Pregão Eletrônico - 003/2026

ALESSANDRO DA SILVA PINTO E SOUSÁS ̂ 666304^ \Tipo:
MEI ● LC123: Sím - Documento

35.696.802/0001-62 ● Endereço: R BELEM -

MA ● Município: São Pedro dos Crentes ●
98462-9023

i'5
: FIS.u-

O' R rj'í

P: 65978000 - UF:

ne: (99)

EXTRATO DE CONTRATO N2 103/2026

EXTRATO DE CONTRATO 103/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS

LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 7.874,50 (sete mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes ● MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

IVllorTonT:òtfi9C >roduto Mod«l4 4Ar^«/Fabrkanta ^td« Valor Unitário

‘AO nOCE HASSA FINA TAMANHO MfOK) DE Prôfríe
»0G.

50.000 UN R$ l.Oú Hi 60.000.00J040

Uteowo.orroTAl DOveHgPOa

ALMEIDA GOMES DISTRIBUIDORA LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim ●

Documento 23.811.095/0001-29 - Endereço: R
BENEDITO LEITE - CEP: 65970000 - UF: MA ■ Município: Porto Franco -
Telefone: (99) 99156-2477

^»iof TomZÓái^i *TúáutO ■lodalo ^jTf/FábrkáPta ValofUnrtário

«SCOÍTO BOSOUINHA SAfiOH COCO
KTOt 600G. SHOAIAGEM
mANSFARDiTE DE FlÁSTlCO
(ESlSnmf. L^RE DE F^O$ E
^pADES.E C4J6 CONTENHA NO
4INIM0 A CADA 300 C>0 MOOUTO O
/ALOR ENEAGFnCO OE 100>:CAU 20G
3E CARBOIORATOS. 2^ OE
'AOTEIKAS, 70MG DE 50DI0 OENTRO
>0 PRAZO DE VAIO AOS.

1.000 PC R$6,^ R6 25.60C.0Ú)00â »c íaborelle

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9871738490315d9e55afa5cfda2c34e8 liscoiro RO&QUINHA SABOR LEITE,

>CTC^600C. EMBALAGEM
rRANSPARENTE DE PlASTCO
lESãnNTE. UVRE OE FIAOS E
}JJ]OAOCS.E QUE COVTENHA NO
AINIMO A CADA 300 00 mODUTO O
/AiOR ENEftCETKO OE 200XCAL 200
2E CARBOIORATOS, l.SG OE
'AOTEIKAS. 70MG DE SCXM OEIfTRO
>0 PRAZO DE VALCkAOE.

< ^AJOS 1.000 PC RS 5,40 RS 21.600.00>009

EXTRATO DE CONTRATO m 104/2026
itscorro SALCACOCRUM cntcnR
cr K 400G, EMBALAGEM
niANSRAAEMTE DE PLASTKO
«ESlSTEHTE. UVRE OE FUROS E
>U|IOAOES.E OUE COMTENKA NO
.IINIMO A CADA 3«j DO H1O0LIT0 O
MIOR ENERCET1C0 OE IDOIÍCAL ?0G
)E CARBOIORATOE. 13C OE
«OTEIKAS. 70MC OESIXMO OEKTRO
>ORRAZDDEVAieAOE.

EXTRATO DE CONTRATO N« 104/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ: 41.699.317/0001-45. Valor R$ 10.905,10 (dez mil,
novecentos e cinco reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do
município de São Pedro dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»
14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Í.OOOPC R$4.70 R$9.400.00>010 >c CKOS

lISCOlTO DOC£ TTO HAlSÊNA.Pa DE
1000. EMBALAGEM TRANSPARENTE
7E PlÁSnCO RESISTENTE, UVRE DE
UIOS E SUJIOADES.E OUE CONTENHA
4QMINB40ACAOA 30GDO PftOOUTO <
3 VALOR ENERG^nCO DE lOOKCAU
!0G DE CAReOORATOS. 1.3G DE
«OtElHAS. 70HG DE SOOK) DENTRO
)0 PRAZO DE VAtCAM.

>011 OKOS 1.000 PC R$S.90 R$11.800.00

ARMHA DE ARROZ FLOCAOA (PCT OE
>0001 OUE CONTENHA NO MÍNIMO EM
>0G DO PRODUTO VALCR
:NEAGET)CO OE IWCAL. 3SC OE
ZAABOIORATOS. 30 DE WOTEmAS.
).2MC DE FERRO. EMBALAGEM
»LÁSTX> MSISTENTE. UVRE 06
ARVAS 6 SUJ^ADES. DENTRO DO
>RAZO DE VAUOAOE.

>00 PC R$2.10 Ril.OSO.OO»Í7 >C »os

APINHA DE MILHO FLOCAOA (PCT 0€
>0001 OUE CONTENHA NO MWIMO EM
>0G DO PROOUTOO VALOR
ENERGCnCO DE 160KCAL, 3$0 OE
!ÁRBOmtTOS. 3C DE PROTEÍNAS.
IMG OE FERRO. EMBALAGEM
^SnCA RESISTENTE. UVRE OE
.ARVAS í SUjIOAOrS. DENTRO DO
>RA20 DE VAUOAOE.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 22dl997cfe53a4fd41d7fclb60be6182

I.SOO PC Ri 1,63 Ri S.70S.OOM2B >C

UCARRAOBSPACUETtPCTOi SOOC.
ÍMBAUCEM PlASTIOk RESISTENTE.
SENTA DE SigiDAOES.OUE
rONTCNHO NOMHWODE UMA
■ORÇiO OE SO A lOOC O VALOR
rNERCETKO OE 270 KCAL SSG OE
SARBOIDAATOS. 7G DE PROTEÍNAS.
7ENTRO DO PRAZO OE VALIDAOE.

EXTRATO DE CONTRATO NS 105/2026 »32 K íABOREUE »0PC M2.50 Ri 2.250.00

EXTRATO DE CONTRATO N^ 105/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nc
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SÃO RAFAEL EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ: 41.699,317/0001-45. Valor R$ 4.927,20 (quatro mil,
novecentos e vinte e sete reais e vinte centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 03/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

4 LHO PARA CANJICA AHARELOPa
>00G EHdAUC6W PLASTKA

gENTA DE ailCAPB.
1,000 PC R$2.70 RS6.10Q.003035 CKOS

|R$ S5.305.0fÍQTAL DO VENCePOft

F. N. SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO [ Tipo: ME  - LC123: Sim -
Documento 09.530.244/0001-50 - Endereço: AV
JOAO CASTELO - CEP; 65393000 - UF: MA - Município: Buriticupu -
Telefone: (94) 99270-3640

lòdlpe Froduta Nodal» Marca/F abricant* ?tria Vaiar UnlUrta Vaiar Tatal
●JJi 75CG TORAAUO 6 HOlOO 0(

:oH sao
I.SOO PC RSll.70 RS20.7S0.001012 /ACUO

)E PURE2A i«IC SMOALAOO A VACUO ilAORUGAOA«
«3HOGFNEO FINO COR DO
>STANHO
XARO AO CASTANHO ESCURO SABOR

>IEIROS PROF4UOS EM8A1ACEM
HWARIA
ECHADA CONSTANDO

DEN]TTCA2Í0_D^^^^_
■ROOUTO 03H RtSPEOWA
NFORMAÇÃO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0b50d6c3deb545c52963al4f92K86fl

lUfRCICCHAL PAIA DE FABRÇAÇAQ
/ALIDAQgE LOrt.

rOTAL DO VENCeOOft U 29.250,00
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NEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ H° 04 552 747/0001-03 PRAÇA pCn£»^
DA INDEPENDENCIA, N°05, CENTRO,SÃO PEDRO DOS CRENTES 

-MA /c^

^ P. M %
? Fls. *

O
PEDIDO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO m

%
O s'

SR AGENTE DE CONTRATAÇÃO E/OU AUTORORIDADE COMPETENTE PARA O

NEURIVAM MARTINS JORGE, empresa jurídica privada inscrita no CNPJ de n° 04.552.747/0001-
03, localizada na praça da indepedencia n° 05, centro, São Pedro dos Crentes-MA, neste ato representada
pelo seu proprietário, Neurivam Martins Jorge, vem a presença de Vossa Senhoria requerer a Rescisão
Parcial do Contrato, na licitação de Gêneros Alimentícios ocorrida no Pregão Eletrônico 029/2025, nos
itens 98, 99 e 100, que correspondem aos itens do setor de padaria.

Ocorre que, houve um equivoco por parte desta empresa ao assinar o contrato, sendo que a parte
de panificadora, neste momento não estarmos trabalhando ainda, desta forma não há possibilidade de
fornecermos o produto.

Reiteramos ainda que, estamos trabalhando com fornecimento de produtos a este ente público há
anos, sendo que sempre zelamos peta boa prestação do serviço e mercadorias tanto na entrega, quando
na celeridade, e nesse periodo é a primeira vez que cometemos esse equivoco e a primeira vez que
estamos pedido rescisão mesmo que parcial do contrato.

Sendo assim, solicitamos a rescisão dos itens 98, 99 e 100, sem que haja penalidade a está
empresa, levando-se em consideração o histórico de prestação de serviço a este ente público de forma
eficiente e eficaz.

Termos em que, pede deferimento.

Sâo Pedro dos Crentes-MA, 03 de fevereiro DE 2026.

Neufivan Martins Jorgn
Represente da empresa
CPF:779 188 431 34

RG;1548212 SSP/MA



■■ P. M °ii>ê'ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEá=>

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, S/N - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

: Fis. 9H2^

Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gêneros
Alimentícios Para Atender as Necessidades de Diversas Secretarias no

Município de São Pedro dos Crentes-MA.

Protocolo: 175/2025/CPUSPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica. Pedido de

Rescisão Parcial do Contrato.

1 - RELATÓRIO

Trata-se de pedido formal de rescisão parcial apresentado pela empresa
NEURIVAM MARTINS JORGE, contratada por meio do Contrato Administrativo
n° 094/2026; 095/2026; 096/2026; 097/2026, decorrente do Processo Licitatório n°
175/2025, cujo objeto consiste em Contratação de Empresa Para Fornecimento
de Gêneros Alimentícios Para Atender as Necessidades de Diversas

Secretarias no Município de São Pedro dos Crentes-MA

A contratada requer a extinção contratual exclusivamente em relação aos
itens 98 mantendo-se a execução dos demais, sob a justificativa de [descrever
fundamentos apresentados: fato superveniente, inviabilidade econômica,
descontinuidade do produto, caso fortuito/força maior, etc.

A autoridade competente determinou o encaminhamento dos autos à
Assessoria Jurídica para análise acerca da viabilidade jurídica do pedido e eventual
aplicação de penalidades.

E O relatório. Passo a opinar.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, S/N - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A matéria deve ser analisada à luz da Lei 14.133/2021. que disciplina as

hipóteses de extinção dos contratos administrativos.

Nos termos do art 137, o contrato administrativo poderá ser extinto, dentre

outras hipóteses:

● por ato unilateral da Administração;

● por acordo entre as partes;

● por decisão arbitrai ou judicial.

No caso em análise, trata-se de hipótese de extinção consensual parcial,

admitida quando houver conveniência para a Administração e inexistência de prejuízo

ao interesse público.

Observa-se que:

1. O pedido refere-se apenas a parte do objeto contratado, sendo

plenamente possível a continuidade da execução dos demais itens;

2. As justificativas apresentadas evidenciam situação superveniente

à celebração do contrato, não decorrente de conduta dolosa ou culposa da

contratada;

3. Não há registro de inadimplemento contratual injustificado;

4. A Administração poderá adotar as medidas necessárias para

garantir a continuidade do atendimento da demanda pública, mediante nova

contratação ou utilização de ata vigente, se houver;
5. Não se verifica dano ao erário.

Importante destacar que a aplicação de sanções administrativas (arts. 155 a

163 da Lei n° 14.133/2021) exige a configuração de infração contratual imputável ao

contratado, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

No presente caso, ausente conduta infracional e havendo manifestação

prévia e fundamentada da empresa, não se identificam elementos que justifiquem a

imposição de penalidade.

Ademais, os princípios da razoabílídade, proporcionalidade, boa-fé

objetiva e interesse público recomendam solução consensual, especialmente quando

inexistente prejuízo à Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTK p, S
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 5^

AVENIDA CANAÃ, S/N-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-6^ Rúi^'íáv

A rescisão parcial consensual deverá ser formalizada por meio de termo de
rescisão parcial, com a correspondente adequação do valor contratual, nos termos do
art. 124 e seguintes da Lei rf 14.133/2021. no que couber.

3-CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica
do deferimento do pedido de rescisão parcial do Contrato Administrativo n”
094/2026; 095/2026; 096/2026; 097/2026, especificamente quanto aos itens [descrever],
com fundamento no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

Opina-se. ainda, pela:

Formalização de termo de rescisão parcial;
Adequação do valor global do contrato;
Atualização das obrigações contratuais remanescentes;
Não aplicação de penalidades à empresa contratada, por ausência de infração
contratual.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

  —_
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município
Portaria n° 011/2025 / OAB/MA n° 13.572



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, S/N - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: DECISÃO PREFEITO

Orgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gêneros
Alimentícios Para Atender as Necessidades de Diversas Secretarias no

Município de São Pedro dos Crentes-MA.

Protocolo: 175/2025/CPL/SPC

DECISÃO DO EXECUTIVO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de pedido formal de rescisão parcial apresentado
pela empresa NEURIVAM MARTINS JORGE, contratada por melo
do Contrato Administrativo n° 094/2026; 095/2026; 096/2026;
097/2026, decorrente do Processo Licitatório n° 175/2025.

O pedido foi submetido à análise da Assessoria Jurídica do

Município, que, por meio de parecer devidamente fundamentado,

manifestou-se favoravelmente à rescisão parciai, entendendo

estarem presentes os pressupostos legais e contratuais para seu

deferimento, desde que preservado o interesse público e  a

continuidade da execução contratual quanto aos demais itens.

Nos termos da Lei n® 14.133/2021, a extinção do
contrato administrativo poderá ocorrer nas hipóteses previstas no art.
137, podendo dar-se de forma total ou parcial, desde que
devidamente motivada e formalizada, assegurada a supremacia do
interesse público e observadas as garantias legais.

No caso concreto, verifica-se que:

●  A solicitação da contratada encontra respaldo em justificativa
formal apresentada nos autos;
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●  Não haverá prejuízo à continuidade dos serviços/fornecimen^
remanescentes; x.

●  A medida não compromete o interesse público;
●  Há parecer jurídico favorável à rescisão parcial, nos lermos do art. 53 da Lei n°

14.133/2021.

<9

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 137 e seguintes da Lei n°
14.133/2021, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, DECIDO

ACOLHER 0 pedido formulado pela empresa NEURIVAM MARTINS
JORGE e AUTORIZAR a RESCISÃO PARCIAL do Contrato n*" 094/2026;

095/2026; 096/2026; 097/2026, exclusivamente quanto aos itens 98, 99 e
100.

Determino que:

1. Seja elaborado o competente Termo de Rescisão Parcial, com a devida

motivação e indicação dos dispositivos legais aplicáveis;
2. Sejam adotadas as providências administrativas necessárias para assegurar a

continuidade da contratação quanto aos itens rescindidos, convocando a empresa

seguinte para assumir os itens da presente rescisão, com preços permanecendo
os mesmos.

3. Seja promovida a publicação do extrato da rescisão, nos termos do art. 94 da Lei
n° 14.133/2021;

4. Procedam-se os registros e anotações pertinentes.

Encaminhem-se os autos ao setor competente para cumprimento.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.
Assinado deforma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90029/2025- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 148/2025/ ̂
ANEXOU P. M

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO P97/2026.^*^*^G 0
0 Município de São Raimundo das MangabeirB|^/iFtecrito pp;Çaqa^
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPj sob ‘

neste ato representada pela Secretária lA
senhora Sabrina Rita dos Santos Brito, desi

003/2025 de 01 de janeiro de 2025, consideran

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS n» 90029/2025, Processo Administrativo n.®

148/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s} nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade

com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto a Contratação, sob demanda, de
empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios para
composição da merenda escolar do ano letivo de 2026 do Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA., especificado(s) no{s) item(ns) do

Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n®
90029/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) proposta(s) são
as que seguem:

^0^0 i^y,
igan^l^a

da pêra PortaSá n®

06.651.

tpa

:nto da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ASSUNTO; DECISÃO PREFEITO

Õrgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Contratação de Empresa Para Fornecimento de
Gêneros Alimentícios Para Atender as Necessidades de Diversas

Secretarias no Município de São Pedro dos Crentes-MA.
Protocolo: 175/2025/CPL/SPC

DECISÃO DO EXECUTIVO

1 - RELATÓRIO

Trata-se de pedido formal de rescisão parcial apresentado pela

empresa NEURiVAM MARTINS JORGE, contratada por meio do
Contrato Administrativo n® 094/2026; 095/2026; 096/2026; 097/2026,
decorrente do Processo Licitatório n® 175/2025.

O pedido foi submetido à análise da Assessoria Jurídica do Município,
que, por meio de parecer devidamente fundamentado, manifestou-se

favoravelmente è rescisão parcial, entendendo estarem presentes os
pressupostos legais e contratuais para seu deferimento, desde que
preservado o interesse público e a continuidade da execução contratual
quanto aos demais itens.

Nos termos da Lei n® 14.133/2021, a extinção do contrato
administrativo poderá ocorrer nas hipóteses previstas no art. 137,

podendo dar-se de forma total ou parcial, desde que devidamente
motivada e formalizada, assegurada a supremacia do interesse público
e observadas as garantias legais.

No caso concreto, verifica-se que:

● A solicitação da contratada encontra respaldo em justificativa
formal apresentada nos autos;

● Não haverá prejuízo à continuidade dos serviços/fornecimentos
remanescentes;

● A medida não compromete o interesse público;
● Há parecer jurídico favorável à rescisão parcial, nos termos do

art. 53 da Lei n® 14.133/2021.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 137 e seguintes da Lei n®
14.133/2021, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos
autos, DECIDO ACOLHER o pedido formulado pela empresa
NEURIVAM MARTINS JORGE e AUTORIZAR a RESCISÃO PARCIAL
do Contrato n® 094/2026; 095/2026; 096/2026; 097/2026,
exclusívamente quanto aos itens 98, 99 e 100.
Determino que;

l.Seja elaborado o competente Termo de Rescisão Parcial, com a

devida motivação e indicação dos dispositivos legais aplicáveis:
2.Sejam adotadas as providências administrativas necessárias para
assegurar a continuidade da contratação quanto aos itens rescindidos,

convocando a empresa seguinte para assumir os itens da presente
rescisão, com preços permanecendo os mesmos.

3.Seja promovida a publicação do extrato da rescisão, nos termos do
art. 94 da Lei n® 14.133/2021;

4.Procedam-se os registros e anotações pertinentes.

Encaminhem-se os autos ao setor competente para cumprimento.
São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

UUo SmUI: PANQEUX SUPPORTING E^OMMERCE LTDA
:NP]; 36.S46.340/D0014S
£nd«reçe: Av. Jas« PeOra Vasconcek». 2785. AIU» dos Praxedes. BOM JARDIM - MA. CEP: 65.380400
Some do Representante: Michael de Souza Silva; RG: 035696312008-5, CPF: 0S1.S69.9S3-ST
Telefone: 98 99148.1940 E-meil: oandelik.corporate9gmall.com

[TtM isMaPICACAO ~
*  Condimento* Maténa-Primj: Tomate Seco.

Ispecto Físico: Desidratada. Apicacio:
uimentacf 0. Características Adlciona>$: Oleo

/ator Total: R$ 2.250.00 («ols mil. duzentos e clrquenta reais)

JMIP

14 '9

4ARCA 2UAMT /.UHT /■TOTAt.

tS 2.250.00)CLARA 150 >5 5.00

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro
de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÕRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA.
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:
ITIM NA I0HGAO5 PARTICIPAKTÊS JNIDAOE 2UANTDADE

cv

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Durante a vigência da Ata de Registo de Preço- ARP, qualquer
Órgão Municipal que não tenha participado do certame, poderão aderir
à ARP mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador e anuência da
empresa beneficiária, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de
serviço público:
4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n®
14.133, de 2021: e
4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade
gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso

RÔMULO CÓSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9040445e2be0e35c61ba8c4721c31f57

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
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Assunto: Convocação para Assumir Itens da Licitação

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto; Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gêneros
Alimentícios Para Atender as Necessidades de Diversas Secretarias no

Município de São Pedro dos Crentes-MA.

Protocolo: 175/2025/CPL/SPC

OFICIO N” 010/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N” 175/2025

PREGÃO ELETRÔNICO

A

M.C.S PINTO

CNPJ n° 28.895.623/0001-99

Prezados Senhores,

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, por intermédio do Agente de

Contratação, considerando o Processo Licitatório n° 175/2025, Pregão Eletrônico, cujo

objeto é Contratação de Empresa Para Fornecimento de Gêneros Alimentícios Para
Atender as Necessidades de Diversas Secretarias no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.

Considerando que a empresa Neurivan Martins Jorge, vencedora dos itens 98, 99 e 100,

(pão francês; pão de queijo e salgadinhos), apresentou pedido formal de desistência em

relação aos referidos itens, o qual foi devidamente analisado e aceito pela autoridade

competente;

Considerando a ordem de classificação constante na ata de julgamento;

Considerando o disposto no art. 90, §2°, da Lei n“ 14.133/2021, que autoriza a

convocação dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor;

Fica CONVOCADA a empresa M. C. S PINTO,CNPJ;

classificada em segundo lugar para os itens 98. 99 e 100, (pão francês; pão de queijo e

salgadinhos), para que, querendo, manifeste formalmente interesse em assumir os

28.895.623/0001-99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS ^
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Rúbftea 4^
referidos itens, nas mesmas condições propostas pelo primeiro coloo
quanto aos preços, prazos e demais condições constantes da proposta vencedora e do
edital.

!sive

A manifestação deverá ocorrer no prazo de [02] dias úteis, contados do recebimento
deste ofício. Em caso de aceite, a empresa deverá apresentar a documentação necessária
à contratação e comparecer para assinatura do contrato no prazo estabelecido pela
Administração.

O não atendimento à presente convocação no prazo fixado implicará na convocação do
próximo classificado, nos termos da legislação vigente.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026.

SEMAIAS MOR^ISVDA SILVA
Agente de Contratação
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TERMO DE ACEITE DE NOVOS ITENS

T  Rúbfica ^Processo Lícitatório nS: 029/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município de São Pedro dos Crentes  - MA

Órgão/Entidade Contratante: Municipio de São Pedro dos Crentes - MA

Empresa Vencedora (Contratada): M. C. S. PINTO

CNPJ: 29.895.623/0001-99

Endereço: RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA

Representante Legal: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

CPF: 059.012.923-67

1. FINALIDADE

O presente Termo tem por finalidade formalizar o aceite, pela empresa vencedora, dos novos

itens acrescidos/atualizados no âmbito do processo lícitatório acima identificado, conforme

autorização da Administração e nos termos do edital, contrato ou ata vigente.

2. NOVOS ITENS ACEITOS

ooee PAO. TiPO FRANCÊS. INGRaXÉMTES
FARINHA
THIGOífERMENTO/SAÜACÚCAR/UARGARINA
E AGUA. PESO 45G

PÂOTPOQÜEUO. APRESENTAÇÃO PRONTO KVERSOS
CONSUMO. SABOR QUEIJO. T.
PEQUENO.

SALGAKNHO DIVERSIFíCADO. IMGREDIBITES DIVERSOS
FARWHA DE TRIGO. OVOS. SAL CREME DE
ISTE. ÓLEO. CAR^€, PRESUNTO. QUBX)S.

DIVERSOS

HO

innatin R$D,75SiXXJUNO RS 8.000.00

2.600 Rí 0.45 Ríi.m.ooinnstura

0100 innatura 930 CNT R$45.00 RS41.&S0T»

Valor Total dos Novos itens: R$ 49.020,00

3. DECLARAÇÃO DA EMPRESA

A empresa DECLARA que:

Está ciente e concorda com a inclusão dos itens acima descritos;

Manterá as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

Cumprirá os prazos, especificações técnicas, valores e demais obrigações previstas no

instrumento convocatório e contratual;

Reconhece que o presente aceite integra o contrato/ata para todos os fins legais.
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4. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este Termo passa a integrar o instrumento contratual vigente, produzindo efeÍftT5>0 pí

de sua assinatura.
-● /■

Campestre do Maranhão -* MA, 18/02/2026.

MARIA CONCEICAO
SANTOS PINTO DE
SOUSA:05901292367

Assinado de forma digital por
MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO
DE SOUSA:05901292367
Dados: 2026.02,18 14:56:07 -03’Q0’

M. C. S. PINTO

CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n“ 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
M. C. S. PINTO

CNPJ 28.895.623/0001-99

Pelo presente instrumento particular,

MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, brasileira, solteira, empresária, portador(a) do RG
n° 036699762009-9 - SESP-MA, e CPF n° 059.012.923-67, nascido em 23/11/1992,
residente e domiciliada na Rua Alagoas, n° 11, Centro, CEP 65.968.000, Campestre do
Maranhão - Ma

Único(a) sócio(a) da empresa individual denominada MARIA CONCEIÇÃO SANTOS
PINTO, com sede e domicílio na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro, Cep: 65968-000,
Campestre do Maranhão - MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob NIRE 21102184043 por despacho do dia 19/10/2017, e inscrição no CNPJ sob n°
28.895.623/0001-99, resolvem promover a presente alteração:

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL

CLÃUSULA PRIMEIRA - Altera-se o capital social para R$ 120.000,00 (Cento e vinte míI
reais).

CLÃUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas vigentes permanecem inalteradas

Campestre do Maranhão - Maranhão - 22/04/2021.

MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO05901292367

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/04/2021 17:04 SOB N® 20210554916.

PROTOCOLO: 210554916 DE 22/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102727706. CNPJ DA SEDE: 28895623000199.

NIRE: 21102184043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/2021.

M. C. S. PINTOJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.raa.gov.bx

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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06/01/2025, 09:12 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

P.M Í3(PCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Pis.

íL-iíH
Rú

f

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.895.623/0001--99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABEfl

19/10/2017 brtca < j

NOME EMPRESARIAL

M. C.S. PINTO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FRNCIS MIX

PORTE

EPP

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.21 -1 -03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 ● Comércio varejista de carnes - açougues
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RONILDO GOMES
NUMERO COMPLEMENTO

104 ********

CEP MUNICÍPIO

CAMPESTRE DO MARANHAO
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

65.968-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GERENCIA.CONSULTORIA(gHOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3525-6478

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/10/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/01/2025 às 09:09:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutíblank 1/1
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.895.623/0001-99 Inscrição Estadual: 12.543948-2

Razão Social: M C 5 PINTO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ONILDO GOMES

Número: 104 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA

CEP: 65968000 DDD: Telefone: 35353378

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

47SSS02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Código

4772500

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 24/11/2025

OBRIGAÇÕES

NFtí a partir de (CNAE'ç); 09/11/2017 - (Devido emissão voluntária),

fcDF a paiTir de: 01/01/2020,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 22/01/2026

Número da Consulta:

'.on&uira

O
.r.ivM.v^do Sf.T;s/,'COTEC - 2012!C

1/1https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuitaSlntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



pPED^O
GOVERNO DO ESTADO DO MARANhtóè

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEm^sMéO |

P.M ÍP

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N“ Certidão: 409086/25 Data da 22/12/2025 08:56:24

Inscrição Estadual: 125439482

Razão Social: M C S PINTO

Endereço:

Telefone:

RUA ONILDO GO

(99)35353378

CPF/CNPJ:28895623000199

MES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO

Município: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇÃODATA EMISSÃOTIPO DOCUMENTO
PARCELADO21/02/2020472063000091AUTO DE INFRACAO
PARCELADO14/06/2021912163000823AUTO DE INFRACAO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/12/2025 08:56:24



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N" Certidão: 016085/26 Data da 18/02/2026 15:01:22

Inscrição Estadual: 125439482

Razão Social; M C S PINTO

Endereço:

Telefone:

RUA ONILDO GO

CPF/CNPJ: 28895623000199

MES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO

(99)35353378 Município: CAMPESTRE DO MA UF: MARANHAO

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DATA EMISSÃOTIPO DOCUMENTO SITUAÇAO

AUTO DE INFRACAO 472063000091 21/02/2020 PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2026 15:01:22



f«EFEmjRA DE

ÇAMPESTRE
tDO MARANHAO

SECRETARIA DA
FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA \
DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATI

Requerente: m. c. s. pinto

CNPJ: 28.895.623/0001-99 Inscríção Municipal; 0055487

Endereço: r onildo gomes N° io4 BAIRRO: CENTRO

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, nos tenuos do que dispõe

a Lei Complementar Municipal n° 013/2013, cm especial, em seu artigo 277, que em

revisão aos livros de assentamentos fiscais e lançamentos de débitos municipais, NÃO

CONSTAM DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA em nome do requerente

supraqualificado, relativos aos tributos de competência do Município de Campestre do

Maranhão - MA.

Fica, no entanto, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e

inscrever qualquer crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que sejam apurados posteriormente.

Por ser expressão da verdade, subscrevo a presente Certidão para que produza

os devidos efeitos legais.

Certidão válida por 60 (sessenta) dias.

Campestre do Maranhão - MA, 06 DE JANEIRO DE 2026.

IGUESS

Chefe de Administração Fazendáría Matrícula 14.605

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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ÇAMPESTRE555:^00 MARANHÃO
SECRETARIA DA

FAZENDA

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUIMCIONAMENT(^°
fS ° w

o

CPF/CNPJ
28.895.623/Ü00I-99

Data da Constituição
19/10/2017

Data de Registro

23/01/2026

Inscrição Municipal
125439482

Razão Social
M. C. S. PINTO
Nome Fantasia
FRNCIS MIX

Localização
R ONILDO GOMF.S

N“ 104

BAIRRO: CENTRO

65968-000

ÇAMPESTRE DO MARANHÃO

inscrição Estadual
****lk**l|Mtt**

Objeto Principal da Empresa

CNAE- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância dc produtos alimentícios - minimcrcados,
mercearias c armazéns
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 47.22-9-01 - Comercio varejista dc carnes - açougues

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais dc construção em geral 47.55-5-02 - Comercio varejista dc artigos dc
armarinho 47.61-0-03 - Comércio varejista dc artigos dc papelaria

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso,

sob as penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e

exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do

solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, segurança sanitária, ambiental

e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes

requisitos acarretará a suspenção e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos

da legislação vigente.

ALVARÁ VÁLIDO ATÉ:31/12/2026

NOTA

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ 31/12/2026, SOMENTE PARA  A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA

DISCRIMINADA(S). O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

Diertalty s>gned by LINOOMAR
SEBASTIAO DA
SILVAÍI3S&9715394
DN: C=BR, 0=ICP-Br8sH, OU=
Canifleado Digital PFA1, OU=
Presencial. OU»25309277000121.
OU-ACSyngularlD Múltipla. CN-
LLNOOMAR SEBASTIAO DA
SILVA:O3609715394
Reason: I am ths aulhor of the
documant
Locabon:
Data; 2026.01.23 09:35:35-03'00'
Foxit PDF Roador Vofslor: 2024.1.0

Lindomar Sebastião da Silva

LINDOMAR
SEBASTIA
O DA

SILVA:0359
9715394

Fiscal de Arrecadação de Tributos
EMITIDO EM: 23/01/2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DEPT2 DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CNPJ: 11.402.239/0001-04

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
001/2025

DATA CONSTITUIÇÃO
19/10/2017

CPF/CNPJ
28.895.623/0001-99

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
1220

NOME/RAZÃO SOCIAL;
M. C S. PINTO

. NOME FANTASIA:

■■ FRANCIS MIX

í  INSCRIÇÃO ESTADUAL:
^ 12.543948-2

i ATIVIDADE PRINCIPAL:
CNAE: 47.12-1-00—COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

1 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS- SUPERMERCADO.

í LOCALIZAÇÃO:
; RUA ONILDO GOMES, 104
í CENTRO
CEP: 65968-000

i,

^ RESP.TÉCNICO/RESP. LEGAL:
: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

CONSELHO:
- «*«««»

m CONSELHO:

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, 22 DE JANEIRO DE 2025. |

IMPORTANTE: 1

[ ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ 31/12/2025 Ê SOMENTE PARA AUTORIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ACIMA j
MENCIONADAS, DEVENDO SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL, ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO E Ã POPULAÇÃO EM '
GERAL E SER RENOVADA ANUALMENTE.

l

'  Maiany íopes Jdbõo
Sec. Mun. de Saúde

7:

Giovonni Rodrigues Macedo Costa
Coord. NUVISA

Scanned with

CamScanner';
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. C. S. PINTO
CNPJ: 28.895.623/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:19:05 do dia 12/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2026.

Código de controle da certidão; 39AA.7B6A.8D8B.3D3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/02/2026, 15:04 Consulta Regularidade do Empregador

P. M

?, S}--s,Rúonca

m
ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.895,623/0001-99

M. C. S. PINTO

RUA ONILDO GOMES 104 / CENTRO / CAMPESTRE DO MARANHAO / MA /
65968-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020307044981028080

Informação obtida em 18/02/2026 15:04:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JU3TTCA DO TRABAI.HO

Rubnca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.895.623/0001-99

Certidão n°; 809847/2026

Expedição: 05/01/2026, às 16:53:17

Validade: 04/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 28.895.623/0001-99, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.895.623/0001-99
Certidão n°: 76909417/2025
Expedição: 11/12/2025, às 14:14:50
Validade: 09/06/2026
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 28.895.623/0001-99, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 29/12/2025

Data de validade: 28/02/2026

N® da certidão: 12504566905

Código de Validação: 13a0e44eb9

NOME: M C S PINTO

CNPJ: 28.895.623/0001-99

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);
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Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024
ATIVO

CIRCULANTE

DIponíbilídades
Caixa

Banco Bradesco ag 36250 c/c 372048
Contas a Receber

Clientes diversos

Mercadorias Diversas

Estoques P/ Revenda
TOTAL CIRCULANTE

RS 36.116,21 D

R$ D

R$ 452.365,36 D

R$ 668.196,87

1.156.678,44

D

RS D

NÃO CIRCULANTE

TOTAL NÃO CIRCULANTE

RS D

R$ D

RSPERMANENTE

TOTAL PERMANETE

TOTAL ATIVO

D

R$ D

RS 1.156.678,44 D

Maria Conceição Santos Pinto de Sousa
Socio Responsável pelo CNPJ

CPF 059.012.923-67

Elandro da Silva Costa
Contador CRC- 13524/0
CPF 036.267.483-32
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M. C. S. PINTO i
CNPJ 28.895.623/001-99 NIKE 21102184043

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO. CE|
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 ̂
PASSIVO

CIRCULANTE

Forncedores

Forncedores Diversos

Imposto a Pagar

DAS a pagar
TOTAL CIRCULANTE

RS 306.738,35 C

R$ C15.772,72

322.511,07R$ C

NAO CIRCULANTE

TOTAL NÃO CIRCULANTE

Parcelamento Federal

Parcelamento Estadual

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Reservas de lucro

Lucro do Exercico

TOTAL PL

R$ C13.914,03

2.653,31

11.260,72

R$ C

R$ C

R$ 120.000,00

472.744,64

227.508,70

820.253,34

C

R$ C

R$ C

R$ C

R$TOTAL PASSIVO 1.156.678,44 C
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M. C.S. PINTO
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043

END.: RUAONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP:
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

índices de Liquidez da Análize do Balanço 2024

índice liquidez corrente (ILC)

R$ 1.156.678,44ATIVO CIRCULANTE

R$ 322.511,07PASSIVO CIRCULANTE

índice de liquidez CORRENTE = 3,58

índice de LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ATIVO CIRCULANTE +ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.156.678,44

R$PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 336.425,10

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA = 3,43

índice de SOLVÊNCIA GERAL (SG)

R$ 1.156.678,44ATIVO TOTAL

R$PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 336.425,10

índice de liquidez IMEDIATA = 3,43

Maria Conceição Santos Pinto de Sousa
Socio Responsável pelo CNPJ

CPF 059.012.923-67

Elandro da Silva Costa
Contador CRC - 13524/0
CPF 036.267.483-32
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M.C.S. PINTO
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043
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DRE em 31 de Dezembro de 2024
Receita Bruta de Vendas

Impostos (DAS)
RECEITA LIQUIDA DE VENDAS

Custo dos Produtos e Mercadorias Vendidas
LUCRO BRUTO

Despesas com Vendas
Despesas Gerais e Administrativas
Impostos e Taxas

Despesas com Depreciações e Amortizações
Equivalência Patrimonial
Despesas Financeiras
LUCRO OPERARIONAL

R$ 965.288;09

69.700,66

895.587,43

612.734,37

282.853,06

C

R$ C

R$ C

R$ D

R$ C

R$ D

R$ 53.441,64 D

R$ D

R$ D

R$ D

R$ 1.902,72

227.508,70

D

R$ c

Imp de Renda e Contr Social Corrente
Imp de Renda e Contr Social Diferido
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ D

R$ D

R$ 227.508,70 C

Maria Conceição Santos Pinto de Sousa
Socio Responsável peio CNPJ

CPF 059.012.923-67

Elandro da Silva Costa
Contador CRC -13524/0
CPF 036.267.483-32
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional dc Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

MODELO I

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021)

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE (ANTES

DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados;

I  - MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, brasileira, solteira, empresária, inscrito(a) no

CPF sob o n" 059.012.923-67, representante legal da sociedade M. C. S. PINTO, inscrita no CNPJ sob o n"

28.895.623/0001-99, com sede à RUA ONILDO GOMES, N° 104, CENTRO, CAMPESTRE DO

MARANEIÃO - MA, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

- ELANDRO DA SILVA COSTA, BRASILEIRO, solteiro, CONTADOR, inscrito(a)

no CPF sob 0 n*" 036.267.483-32, e no CRC sob o n°MA-013524/0-8, contador(a) responsável pela elaboração

c validação das demonstrações contábeis;

II

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via única do Balanço Patrimonial

ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao periodo de 01/01/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato sao verdadeiras e constarão do Balanço

Patrimonial a ser formalmcnte aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As infonnações poderão ser consultadas perante  a Junta Comercial do Maranhão ;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Nomiativa DREI

n°81/2020 e no § T do art. T da Instrução Normativa DREI n“ 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar

responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os

artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de

qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br

(contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de

assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando

certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n“ 2.2002/2001

do Decreto n® 10.543/2020, da Lei n® 14.063/2020  e demais dispositivos aplicáveis.
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E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronican^
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

a presente

P. M

Campestre do Maranhão - MA, 03 de junho de 2025

Rú

Assinado de forma digital por
ELANDRO DA SILVA
COSTA:03626748332
Dados: 2025,06.03 11:38:16-03'00'

MARIA CONCEICAO SANTOS Assinado de forma digital por MARIA
CONCEICAO SANTOS PINTO DE
SOUSA:0S901292367
Dados: 2025.06.03 11:45:21 -03’00’

PINTO DE

SOUSA:05901292367

ELANDRO DA SILVA
COSTA:03626748332

Assinatura Eletrônica do Contador Responsável
ELANDRO DA SILVA COSTA

036.267.483-32

CONTADOR

Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO

059.012.923-67

EMPRESÁRIA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03626748332 ELANDRO DA SILVA COSTA

05901292367 MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2025 12:00 SOB N° 20250689898.

PROTOCOLO: 250689898 DE 03/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508967679. CNPJ DA SEDE: 28895623000199.

NIRE: 21102184043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/05/2025.

M. C. S. PINTOJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. etnpresafacil .ma . gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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M. C. S. PINTO
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043

END.: RUAONILDO GOMES, N" 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.96vV?^0m
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2023
ATIVO

CIRCULANTE

Diponibilídades
Caixa

Banco Bradesco ag 36250 c/c 372048
Contas a Receber

Clientes diversos

Mercadorias Diversas

Estoques P/ Revenda

TOTAL CIRCULANTE

R$ 35.635,36 D

R$ D

R$ 202.365,36 D

R$ 992.563,30

1.230.564,02

D

R$ D

R$NAO CIRCULANTE

TOTAL NÃO CIRCULANTE

D

R$ D

R$ DPERMANENTE

TOTAL PERMANETE

TOTAL ATIVO

R$ D

R$ D1.230.564,02



M. C. S. PINTO
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRÊ 21102184043
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Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2023
PASSIVO

CIRCULANTE

Forncedores

Forncedores Diversos

Imposto a Pagar

DAS a pagar
TOTAL CIRCULANTE

R$ 572.905,32 C

R$ 11.000,03

583.905,35

C

R$ C

NÃO CIRCULANTE

TOTAL NÃO CIRCULANTE

Parcelamento Federal

Parcelamento Estadual

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Reservas de lucro

Lucro do Exercico

TOTAL PL

R$ 53.914,03

12.653,31

41.260,72

C

R$ C

R$ C

R$ 120.000,00

295.057,12

177.687,52

592.744,64

C

R$ C

R$ C

R$ C

R$ 1.230.564,02 CTOTAL PASSIVO
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M. C. S. PINTO
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043
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DRE em 31 de Dezembro de 2023
Receita Bruta de Vendas

Impostos (DAS)
RECEITA LIQUIDA DE VENDAS

Custo dos Produtos e Mercadorias Vendidas
LUCRO BRUTO

Despesas com Vendas
Despesas Gerais e Administrativas
Impostos e Taxas

Despesas com Depreciações e Amortizações
Equivalência Patrimonial
Despesas Financeiras
LUCRO OPERARIONAL

R$ 633.714,31

45.381,94

588.332,37

380.228,59

208.103,78

C

R$ C

R$ C

R$ D

R$ C

R$ D

R$ 27.508,26

1.240,00

D

R$ D

R$ D

R$ D

R$ 1.668,00

177.687,52

D

R$ C

Imp de Renda e Contr Social Corrente
Imp de Renda e Contr Social Diferido
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ D

R$ D

R$ 177.687,52 C
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M. C. S. PINTO
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043
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Índices de Liquidez da Análize do Balanço 2023

índice liquidez corrente (ILC)

R$ 1.230.564,02ATIVO CIRCULANTE
R$ 583.905,35PASSIVO CIRCULANTE

índice de liquidez CORRENTE = 2,10

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

R$ATIVO CIRCULANTE +ATIVO NAO CIRCULANTE 1.230.564,02
R$PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 637.819,38

índice de LIQUIDEZ SECA = 1,92

índice de SOLVÊNCIA GERAL (SG)

R$ 1.230.564,02ATIVO TOTAL
R$ 637.819,38PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

índice de LIQUIDEZ IMEDIATA = 1,92



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

03626748332 ELANDRO DA SILVA COSTA

05901292367 MARIA CONCEtCAO SANTOS PINTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2025 09:07 SOB N" 20250132877.

PROTOCOLO: 250132677 DE 29/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501643165. CNPJ DA SEDE: 28895623000199.

NIRE: 21102184043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/01/2025.

M. C. S. PINTOJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de CAMPESTRE do maranhão. CNPJ/MF nS 01.598.550/0001-17, com sede

administrativa na Rua Onildo Gomes, n^ 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-

MA, por meio do secretário de Planejamento o Sr. JASIEL DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro,

solteiro, agente político. ATESTA para os devidos fins o que se fazerem necessários que a

empresa; M. C. S. PINTO - EPP, inscrita no CNPJ n^ 28.895.623/0001-99, com sede na rua Onildo

gomes, n®04 Bairro - Centro, Campestre do Maranhâo-MA, representada legalmente pela Sr.

Francinaldo Santos Pinto, inscrita na cédula de identidade sob o n° 209053320020 GEjSPC - MA,

inscrita no CPF/RF 923.774.673-34, em observância  a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005-

2024/SRP/PMCM, PREGÃO ELETRÔNICO 001-2024, forneceu gêneros alimentícios para

composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de

Educação de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, atendendo  a contento no que pertine aos

prazos, horários e demais exigências para o perfeito fornecimento do objeto acima, conforme

planilha abaixo:

DESCRIÇÃO DOS
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM QUANT UND MARCA VLUNIT VL TOTAL

Açúcar cristal: com

validade de 12 meses a

contar da data de entrega.

Embalagem de 2 Kg

1 R$ 5,85 R$ 30.420,005200 Kg CRISTAL

Alho inatura2 R$ 38,59 R$ 7.525,05195 Kg INATURA

Aveia em flocos: contendo

informação nutricional,
data de validade não

inferior a 6 meses, n® do

lote. Embalagem até 1 Kg

3 R$32,5135 Kg R$ 1.137,85NESTLE

Biscoito saigado: tipo

cream cracker, água e sal.

Com data de fabricação,

validade e informações
nutricionais. Validade não

inferior a 6 meses.

Embalagem de 400 g

5 R$11.294,40520 Kg FORTALEZA R$21,72

8 Flocos de milho: isento de Kg R$ 6,223250 R$20.215,00NUTRITIVA

Rua OoUdo Gomes, n® 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranbão-MA

CNPJ: Ô1.598.5S0/0000M7 |
www.campestredomaranhao.ma.gov.br VE
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Iimpurezas ou mofo,
contendo rotulagem,
composição nutricional
data de fabricação e prazo
de validade não inferior a 6
meses. Embalagem até 1

R

Kg
Margarina: produto
industrializado.

Apresentação, aspecto,
cheiro, sabor e cor
peculiares e deverão estar
isentos de ranço e de
bolores. Embalagem com
identificação do produto,
especificação dos
ingredientes, informação
nutricional, marca do
fabricante e informações
do mesmo, prazo de
validade, peso líquido e
rotulagem de acordo com a
legislação. Validade não
inferior a 6 meses.
Embalagem até 1 Kg

R$ 22,83 R$ 14.839,50Kg PRIMOR12 650

Milho para canjica: com
informação nutricional,
data de validade e lote.

Embalagem até 1 Kg

SINHÁ R$ 9,61 R$ 1.249,30Kg13013

Campestre do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2025.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
Secretário de Planejamento

Rua Ouíldo Gomes, n" 134 - Centro, CEP;65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

rn i
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Rubrica <h

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N' .5.

Contratada: M. C. S. PINTO - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para Contratação de empresa para fornecimento de gêneros

alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa M. C. S. PINTO - EPP. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 28.895.623/0001-99, sediada na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro, Campestre

do Maranhão - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede

da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes  - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro.

São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n°

214/2026, 215/2026. 216/2026 e 217/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 175/2025.

Esclarece-se que os itens objeto dos referidos contratos foram inicialmente adjudicados à empresa
NEURIVAN MARTINS JORGE - ME. a qual apresentou pedido formal de desistência quanto

aos respectivos itens, devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo n° 175/2025.

Diante da desistência, procedeu-se à convocação da empresa remanescente, obedecida a ordem de
classificação do certame, recaindo a contratação sobre a empresa M. C. S. PINTO - EPP. nos

termos da legislação vigente.

São Pedro dos Crentes - MA. 18 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA^ssinadodetorma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N*' 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MU

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S.

A SAO

PINTO - EPP.

O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP, inscrita no
CNPJ/MF: 28.895.623/0001-99. sediada na Rua Onildo Gomes, n” 104, Centro. Campestre do

Maranhão - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria

Conceição Santos Pinto de Sousa, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°

036699762009-9 SSP/MA. e CPF n° 059.012.923-67, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 175/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

029/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^*

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

qiíant UNID MARCA V. TOTALITEM DESCRIÇÃO V. UNT

PANIFICADOS

Pão. tipo francês, ingredientes
farinha

trigo/fermento/sal/açúcar/margar
ina e água, peso 45g
Pão tipo queijo, apresentação
pronto consumo, sabor queijo,
tamanho pequeno.
Salgadinho diversificado,
ingredientes farinha de trigo,
ovos, sal, creme de leite, óleo,
carne, presunto, queijos.

RS 0,75 R$ 750,00098 1.000 UN INNATURA

099 R$ 0,45 RS 225,00500 UN IN NATURA

100 CT RS 45.00 RS 2.250,0050 IN NATURA

TOTAL GERAL RS 3.225,00

PRI-I-EITURA MUNICIPAL DE SAü PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São l^cdro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

LU

,ÜO'
wuDnca c,'

á até 31/.12/2026 e2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigol

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o^^preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 3.225,00 (três mil, duzentos e vinte e cinco

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

PRIil-EITURA MUNICIPAL DI-; SAO PEDRO DOS CRENTlvS
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nícnotas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou al 'o

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, so^^na de^eViãO'^,
\  Rubrica

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do dc^unento fis^.

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

'5 CREN’

do valor rt tT^rjep^e^^^ip^
cy Rú

initivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repacluado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

PRKFHITURA MUNICIPAL DH SÃO PLDRO DOS CRENTES
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princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realiza<la em moni^os

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repacliiação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

Rú

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Hnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fi el cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/2l,riArt. 9^e
Rúbrtca

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLAUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇAO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Deünan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n” 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado tlelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

PREl HiTURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse áücí-compet^ci^a (^ei
n° 14.133/2021, art. 117, §2°). \ <í>^ '

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Adm inistração no locai da obr

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

ui.

íerviço

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n*' 14.133/2021, art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,^S^has^,^ou' irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

1 1.2. 1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATi

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1 . dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justiUcado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Tf*O' marc*
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/2*] s^â

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. T5

14.133/21. quando não se justillcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

cSj
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteisS^ontado^ data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

ENTES
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções p^^le aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

5
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138
da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE R

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

SAO PEDRO
^OS CRENTES

TORIO INDICATIVO DOS

4 no>»a marc*

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §r da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2026.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
d>9lta[por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ. s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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PORTARIA N.^ 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e ciá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso lí, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso dc suas
atribuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal da 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n,^
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n^ 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026,
independenlemente da sua publicação.

Registre-se. Pufalcque-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor eni 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete tío PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Casta Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58i3ahf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,,.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. is . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado rta
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n®
26351B720Q38 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúda.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de íaneiro de 2026.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S

28.895.623/0001-99. Valor R$ 5.475,00

setenta e cinco reais), OBJETO: Cem

NTO - EPP, CNPJ:

Rcppg^^^trocentos e

^ação de^Q^presa para

cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art, 78, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto no 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Contratação de empresa para forne^^hto <J9,^eros<5)imentídos
para atender as necessidades de dive^s secr^^wa^í município de
São Pedro dos Crentes - MA, refere i^gs lõfeiterfaJkneneScentes do

Pregão Eletrônico n° 029/2025, assurm^ pela cpiÊW^ada razão da
desistência da empresa anteriorme^fe veüc.e^r^ FJg^AMENTO

LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da L^n^ T2?í?§0á^4RMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE vibéUCIA: Ojyrfío de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ider)tifícadon If46215f57ad65735bcd36f40de89943

EXTRATO DE CONTRATO N» 216/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 216/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99, Valor R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de

diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico n° 029/2025,

assumidos pela contratada em razão da desistência da empresa
anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei n2 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27

de fevereiro de 2026, em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 09.686.716/0001-69
SR. CUUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 473f5dc4d7f556b08fbd31c55ffbbdcd
Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 37e366b28402ef5263609488747d8670

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 217/2026
EXTRATO DE CONTRATO N9 214/2026

EXTRATO DE CONTRATO 217/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte

reais). OBJETO; Contratação de empresa para Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico
n8 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^
14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026,
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 214/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 3.225,00 (três mil, duzentos e vinte e

cinco reais), OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico
n& 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9d7920efbafd27c2d9ed22ae0896b3ee
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 18e817ee8c0294c911cll5591afíad22

EXTRATO DE CONTRATO N2 218/2026
EXTRATO DE CONTRATO NS 215/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 218/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:EXTRATO DE CONTRATO m 215/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 175/2025. CONTRATANTE:

çxiiiir: ADG G niTA:. ^4 iTlJI I



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3502fV:

.V.

CiECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S.
PINTO - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP. inscrita no
CNPJ/MF: 28.895,623/0001-99. sediada na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro, Campestre do

Maranhão - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria

Conceição Santos Pinto dc Sousa, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°
036699762009-9 SSP/MA, e CPF n“ 059.012.923-67, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 175/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

029/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

íCMJANT ;| UNID 1 MARCAítEM i DESCRICÃO~

PANIFICADOS

V. totalV. UNT ■

Pão, tipo francês,
ingredientes farinha
trigo/fermento/sal/açúcar/m
argarina e água, peso 45g
Pão tipo queijo,
apresentação pronto
consumo, sabor queijo,
tamanho pequeno.
Salgadinho diversificado,
ingredientes farinha de
trigo, ovos, sal, creme de
leite, óleo. carne, presunto,
queijos.

R$ 750,00R$ 0,751.000 UN IN NATURA098

R$ 0,45 R$ 225,00UN IN NATURA099 500

R$45,00 R$ 4.500,00CT IN NATURA100 100

PREFEITURA MUNICIPAI- DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# wwav.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

iruirt«

5,00:TOTAL GER,

P.M C
tíVALOR TOTAL: 5.475.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
u.
ui.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorar^á^té Sú

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o^e^_vantajoso.

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

e

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.475,00 (cinco mil, quatrocentos e setenta c

cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRA TANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

PllHI-I-i rUR.\ MUNICIPAL DR SÀO PBDKO DOS CRL.NTBS

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CBP: 65978-OüO

® www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

V  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o fiírefemento,'^!^,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, c

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasi

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas ílscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

,  [

SAO PEDRO
DOS CRENTES

c
<

5
: FlS.u>

% AV"-
wTor ifló qSrtfe laM e

-tó4 de

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

PRHFF.ITURA MUNICIPAL DF, SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

© wwvv.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br
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\cí’
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cctó

dos efeitos financeiros do último reajuste.

in
PEDRO < >

/

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenío.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
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coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de páfeipB^^^o&y^

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direi

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anuaiidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anuaiidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

não

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, peias razões abaixo jukf^adasÍTU\  RúWica

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contrataçobs^debeijs^^

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, capiil).
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o c

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais c

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O ílscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117, §2”).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor atlm.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d^^cpld

que devam ser cumpridas de imediato.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN

CONTRATADA.
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1  1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, condgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
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: Fís.ou de materiais nela empregados; u. nvU
1 ] .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que^tece^g^^àt^^^
de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre^kín, cçr»^

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

12. 1 .2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12. 1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei I4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL 111,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.
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12.9. § T As sanções previstas nos incisos I. III  e IV do caput do art. 156. da Lei 14ÍIj33F^ê:
V'â

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigoS^

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
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12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada coi^

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.1

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise Jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da muita:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEi’: 65978-000
0 www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



pPEO/f(j

P. M CP ‘
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 d'

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejiií

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRA TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei íf 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

PREFIilTURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. s.'n. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEIE 65978-000

www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

rr
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
92, §r da Lei 4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Assinado de forma digital por
MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO
DE SOUSA:05901292367
Dados: 2026.02.23 15:33:12-03’00'

MARIA CONCEICAO
SANTOS PINTO DE
SOUSA:05901292367

M.C. S. PINTO-EPP
CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRIjNHO
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

F.
goi

CPF:NOME: I

CPF:NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação,
providências...

e

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. r
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de form*

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

agiul por ROMULO
COSTA
ARRUDA«2823065369

Av. Canaâ, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedto dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LIDA - EPP, CNPJ: 28.493..B67/0001-03. Vaior Rs 55.530,00 (cinquenta e

ftiü. Quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

cinco

s-lO/gasofina comum) à frota de veículos e rt^áquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n2 14,133/2021, da Lei n» 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

V.OPEO/jJ'.\
Publicado por: ANE CARÍNE DO:

Código identificador: dl8f0779cab239i

EXTRATO DE CONTRATO N« Q29/'

ca c-,'
ETRONICO ●'Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: feefe938d/06621d0ac92fl07e87edc8
EXTRATO DE CONTRATO N“ 029/2026. PREGÃO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. Ò
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R5 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n3 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

ef '

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Vaior RS 547.200.00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parceiado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14,133/2021. dâ Lei n« 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c0l3746fd013d366e99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANB CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e9643O804353eefScdO0c6 EXTRATO D£ CONTRATO N« 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080.00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e.^ou alugados a Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL. Lei 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d66ebdd5b55ba828d8f026e9413

EXTRATO DE CONTRATO D27/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33, Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mi! e
quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolÍna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal. PORTARIA N.2 012./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. incisa II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 ■ DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.brCÊRTFTACX3 0a5lTALF.‘£(ÍTe 100/108
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Membro da equipe de apoio:
Art. 28 -

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREÍ=EITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

il- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matricula

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores aama nom^aSEbs e denja;
disposições inerentes às funções, são as cstabelec ctei
Municipal 26 de 18 de outubro de 2023.

P. M
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'
r <oArt. 72 Este Portaria entra em vigor na data de su.

revogando todas as disposições em contrário.

ubiil
Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Pubiique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANB CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador; dfd0a08930ebe8acl78cca00l360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.S 020.'2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.s 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado pCf: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador; 1144f64bc868ad9õ37eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.S0 Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições iegais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, 110 dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 72 dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para 0 desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. 0 agente
público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO 0 artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiiidades j Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE: i -

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

t

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Fquípe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.br1-jOQUÊBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

www.famem.org.br;EST1FÍado DSHTALMEt/TEâ 101/108
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cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7», inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade {art. 8», inc. IX, do Decreto n° 11,462,
de 2023).

0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27

de fevereiro de 2026, em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

2.

3.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 5,475,00 (cinco mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do

Pregão Eletrônico n^ 029/2025, assumidos pela contratada em razão da
desistência da empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE Dí

Código identificador: If46215f57ad65.

*ANTO

EXTRATO DE CONTRATO N» 216/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 216/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico ns 029/2025,

assumidos pela contratada em razão da desistência da empresa
anteriormente vencedora, FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da

Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 09.686.716/0001-69
SR. CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 473f5dc4d7f556b08fbd31c55ffbbdcdPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 37e366b28402ef5263609488747d8670

EXTRATO DE CONTRATO N2 217/2026
EXTRATO DE CONTRATO N2 214/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 217/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99, Valor R$ 34.020,00 (trinta e quatro mi! e vinte

reais). OBJETO; Contratação de empresa para Contratação de empresa

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico

n® 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 214/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C, S, PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 3.225,00 (três mil, duzentos e vinte e

cinco reais). OBJETO; Contratação de empresa para Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico

n® 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9d7920efbafd27c2d9ed22ae0896b3ee
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 18e817ee8c0294c911cll5591af5ad22

EXTRATO DE CONTRATO N® 218/2026
EXTRATO DE CONTRATO N® 215/2026

EXTRATO DÊ CONTRATO N® 218/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025, CONTRATANTE:EXTRATO DE CONTRATO N® 215/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025, CONTRATANTE:

CERTIF CAPO niGíTALMENTC.'Sr 'íTíTTsJi I
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAÍ>DE-S'Ã6
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S.
PINTO - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP, inscrita no
CNPJ/MF: 28.895.623/0001-99, sediada na Rua Onildo Gomes, 104, Centro, Campestre do
Maranhão - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria
Conceição Santos Pinto de Sousa, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°
036699762009-9 SSP/MA, e CPF n° 059.012.923-67, tendo em vista o que consta no Processo
administrativo n° 175/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“
029/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identiílcado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
—T

l>ESCRrçÃÒ i QUANT ynLlNÍb
PANIFICADOS

V. TOTALMARCA t V. UNTITEM
I

Pão. tipo francês,
ingredientes farinha
trigo/fermento/sal/açúcar/ni
argarina e água, peso 45g
Pão tipo queijo,

R$ 0,75 R$ 2.250.00UN INNATURA3.000098

apresentação pronto
consumo, sabor queijo,
tamanho pequeno.

R$450,00R$ 0,45UN IN NATURA1.000099

Salgadinho diversificado,
ingredientes farinha de
trigo, ovos, sal, creme de
leite, óleo. carne, presunto,

R$ 3.600.00CT R$ 45,00IN NATURA100 80

queijos.

PREFKITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

wmv.saopedrodoscrenies.ma.gov.br
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TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: 6.300,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FMS-FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000 Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00.00 material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscai/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Cenlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo ás

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem ●"

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

SAO PEDRO
DOSCRENi;éfe..OV*
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo
ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos f nanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

PREFKITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATAD,

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanes'

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivoSv>^

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

● Al I5TUMAS''
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7, CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

PRBI-EITIJRA MUNICIPAL ÜH SAO PLDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito^

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

SAO PE09&
DOS CREFTIES

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na mlmâíã

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

SA< DRO
-ír-' DOS
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Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é reaimente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseüdon da Silva Conceição.

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos.
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conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n“ 14.133/2021. art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arí. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bei

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de ac^tta^â©^

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

PEDR
D<

ro

n
Tf

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

locai constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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1 1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

SÃO

PREFEi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

í© WWW,saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



/

P. M ip
o

RS.36^0 SESTADO DO MARANHÃO
V  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrri^r*«*

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamenle pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V, VI e Vll do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133,

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da daíà**d£L

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do ait. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138

da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §U da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de fevereiro de 2026.
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PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ARRUDA:0282306
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Assinado de forma digital por MARIA
CONCEICAO SANTOS PINTO DE
SOUSA:05901292367
Dados; 2026.02.23 1 S;34:28 -03'00'

MARIA CONCEICAO SANTOS
PINTO DE SOUSA:05901292367

M.C.S. PINTO-EPP
CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

^'^ÍILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N" 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

NOME: t/l^^
NOME: CtiUcL.'■s

CPF:

CPF: C'li.2'^0.<^53 5 G'\X2o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa. s/n. Cenlro. São l’edro dos Crentes  - MA, CEI’: 65978-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.*^ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

na

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado deforma

digital por
_   .^ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823 arruda.-02S2306S
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - Sâo Pedro dos Crenics - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Ô2Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINE DOS SAN

Códkjo tcíentfftcador; e8be4af9c475c92638aa. 3583871:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: Ó605d71a4cb0473a0268629b62843343

PORTARIA N.ü 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 202

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso I!, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N°.
522,193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 26 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pufalique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificBdor: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicada par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.6 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

Dispõe de designação, e dà outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

lermos do Art. 37. inciso il, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Aft. IS - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de nO 97663S SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 26 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

çePTIFKAíX) Dí0ftAa.*fcNT6
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cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustifícadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a apiicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n^ 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto no 11.462,
de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador quaiquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penaiidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27
de fevereiro de 2026, em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

2.

3.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;

28.895,623/0001-99. Valor R$ 5.475,00 (cinco mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, referentes aos itens remanesc

Pregão Eletrônico n° 029/2025, assumidos pela contratad^»;|m
desistência da empresa anteriormente vencedora/Pt^DAMENTCT^
LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2gfe’ TE^íkMdE ^

Lí gazo dç^génj;iBi O
: 0^

de 2026. -ír

0

HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA:
iniciará na data da assinatura do contrato em 19/02/

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de'iirtrço

X
m

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. R^rl^
^

_!
_;

 />?<o

Publicado por ANE CARINE DOS SANTí

Código identificador: If46215f57ad65735bcd36f40de89943

;di

EXTRATO DE CONTRATO NS 216/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 216/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de

diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico ns 029/2025,

assumidos pela contratada em razão da desistência da empresa
anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 14.133/2021, da

Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal,

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA - ME
CNPJ; 09.686.716/0001-69
SR. CLAUDINEi PEREIRA DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 473f5dc4d7f556b08fbd31c55ffbbdcd
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 37e366b28402ef5263609488747d8670

EXTRATO DE CONTRATO Ne 217/2026
EXTRATO DE CONTRATO N9 214/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 217/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte

reais). OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico

nc 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N° 214/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C, S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 3.225,00 (três mil, duzentos e vinte e

cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico
n® 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n®

14.133/2021, da Lei nO 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9d7920efbafd27c2d9ed22ae0896b3ee

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 18e817ee8c0294c911cll559laf5ad22

EXTRATO DE CONTRATO N» 218/2026
EXTRATO DE CONTRATO N9 215/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 218/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

EXTRATO DE CONTRATO Ns 215/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 175/2025. CONTRATANTE;

r(-RTir;CAIjO [TGITALMÍ N1T
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SAO PEDR
DOS Cl

í\PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 175/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O

;
ír

CONTRATO DE FORNECIMENTO N** 217/2»
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S.

PINTO - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP. inscrita no
CNPJ/MF: 28.895.623/0001-99. sediada na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro, Campestre do

Maranhão - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria
Conceição Santos Pinto de Sousa, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n°
036699762009-9 SSP/MA. e CPF n° 059.012.923-67, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 175/2025 e em observância às disposições da Lei n‘^ 14.133/2021. da Lei n®

123/2006. resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®
029/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N®

029/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM V. UNTMARCADESCStCÃO
PANIFICADOS

UNID V. TOTAL

Pão. tipo francês, ingredientes
farinha

098 UN R$ 0,75 R$2.250,003.000 IN NATURA
trigo/fermento/sal/açúcar/margarina
e água, peso 45g

Pão tipo queijo, apresentação
pronto consumo, sabor queijo,
tamanho pequeno.

099 UN RS 0,45 RS 270,00600 IN NATURA

Salgadinho diversificado,
ingredientes farinha de trigo, ovos,
sal, creme de leite, óleo, carne.

100 RS 31.500.00700 CT IN NATURA RS 45.00

presunto, queijos.

RS 34.020,00IOTAL GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# wwAv.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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VALOR TOTAL: 34.020,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na dala da assinatura do contrato e vigora

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

n-FMAS-FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00.00 material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1.0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA. CEIL 65978-000

^ www.saopcdrodoscrontes.ma.gov.br
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notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, selTâo^

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

o

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanesceníè^sexapce'^

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

’

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contraio será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do falo

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao
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princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em i&ment(3^ ̂
\  Rúbrfca

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante ems4.alas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

m;

7.13. o prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta
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de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/2l\Art.^*^ '

o

N/

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edita! pode exigir que

a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais

dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAÜSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,

Nomeada pela Portaria n“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n*' 14.133/2021, art. 115, §5^’).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capui).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1 .1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

. ̂
r
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recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.2.1 Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. pi-aticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 serâ^v^pnc

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da "CH

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

SÃ(
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14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

PREFEI rUKA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dai

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação.
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.1.4 § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações fmais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será;

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14. 133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto

de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicàd^,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

'.I
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICAT!
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO;
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14. 1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14. 1 .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadiinplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §l°da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
O
33

MARIA CONCEICAO

SANTOS PINTO DE

SOUSA:05901292367

Assinado de forma digitai por
MARiA CONCEICAO SANTOS PiNTO
DE 5OUSA;05901292367
Dados; 2026.02.23 15:35:11 -03’00’

V
M. c.s. PINTO-EPP

CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

0
(
;-í9viAec4<.

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF; 666.787.063-15

PORTARIA N“ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N/ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

    Assinado de foíma
ROMULO COSTA por romulo
ARRUDA:028230 costa

65369 AftRUDAA282306S36

Av. Canaá, s/n. Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Pt/è/(cad0 por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d?la4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA 014/2026 DE 02 OE jANElRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso I!. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR ã Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, porfador(a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sra, DELiNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 2« - Esta Portaria entra vigor em 02 dc janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 005

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NS. 029.634.551-27 e do RG de na 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M, C. S. PINTO - EPP, CNPJ;

28.895.623/0001-99. Valor R$ 5.475,00 (cinco mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades de diversas secretarias do município de
São Pedro dos Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do

Pregão Eletrônico n^ 029/2025, assumidos pela contratada em razão da
desistência da empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133/2021. da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de macç-cCçl

cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto ns 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8®, inc. iX, do Decreto n^ 11.462,
de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,

dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos

para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

P. M
Publicado por: ANE CARINE DOS S^mOS CARDOSO

Código identificador:

EXTRATO DE CONTRATO N» 216/202&-.

EXTRATO DE CONTRATO N8 216/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;
28.895.623/0001-99. Valor R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de

diversas secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico n® 029/2025,

assumidos pela contratada em razão da desistência da empresa
anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei n8 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/02/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27
de fevereiro de 2026, em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 09.686,716/0001-69
SR. CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. 473f5dc4d7f556b08fbd31c55ffbbdcdPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 37e366õ28402e/5263609488747d8670

EXTRATO DE CONTRATO 217/2026
EXTRATO DE CONTRATO N2 214/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 217/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte

reais). OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa

para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico

n® 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 214/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 175/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C, S. PINTO - EPP, CNPJ;
28.895.623/0001-99. Valor R$ 3.225,00 (três mil, duzentos e vinte e

cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as

necessidades de diversas secretarias do município de São Pedro dos
Crentes - MA, referentes aos itens remanescentes do Pregão Eletrônico
n® 029/2025, assumidos pela contratada em razão da desistência da
empresa anteriormente vencedora. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

03/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 19/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9d7920efbafd27c2d9ed22ae0896b3eePublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 18e817ee8c0294c911cll5591af5ad22

EXTRATO DE CONTRATO N® 218/2026
EXTRATO DE CONTRATO N® 215/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 218/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:EXTRATO DE CONTRATO N® 215/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 175/2025. CONTRATANTE:

ADO n::iiTAi...Vii-.?'iií:w TlitTill*



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr«b«iba é

TERMO DE SUPRESSÃO N° 001/2026

AO CONTRATO N" 094/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 175/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N” 029/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF n° 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador da Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, inscrita no

CNPJ/MF n° 04.552.747/0001-03. sediada na Praça da independência, n° 05. Centro, São Pedro dos

Crentes - MA. neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro, empresário, portador

da Carteira de Identidade n° 1548212 SSP/MA, e CPF n° 779.188.431-34. doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento de desistência de 03 (três) itens, do

contrato original por parte da empresa NEURIVAN MARTINS JORGE — ME. que teve parecer

favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão do Chefe do Executivo, corroborando

com 0 parecer. Conforme documentação anexa ao processo licitatório.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO

Ficam suprimidos do Contrato n° 094/2026, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025. os seguintes
itens:

DESCRIÇÃO UNIDITEM V. UNT V. TOTALQUANT MARCA

PANIFICADOS

Pão, tipo francês, ingredientes
farinha

trigo/fermento/sal/açúcar/margar
ina e água, peso 45g

098 R$ 0,75 R$ 750,00UN INNATURA1.000

Pão tipo queijo, apresentação
pronto consumo, sabor queijo,

099 RS 0.45 RS 225.00UN INNATURA500

PRIiFBITURA MUNICIPAI. Di-l SÀO PEDRO DOS CRENTES

D Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OÜÜ

wvvw„saopedrodoscrente.s.ma.gov.br



SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHAO

^■^7 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
frvbalho é no4M imwf

tamanho pequeno.

Salgadinho diversificado,
ingredientes farinha de trigo,
ovos, sal, creme de leite, óleo,
carne, presunto, queijos.

RS 45,00 RS 2.250,00100 CT50 INNATURA

TOTAL GERAL RS 3.225,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL
C,O.P.M <p

o valor global do Contrato n° 094/2026, originalmente fixado em: CS O

366^ 73
: FlS. mu-

R$ 66.900,60 (sessenta e seis mil, novecentos reais e sessenta centavos).
<y Rúbríca^ ^

passa a ser:

RS 63.675,60 (sessenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Contrato n° 094/2026 que nào conflitarem com o presente Termo de Supressão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Termo de Supressão no Diário
Oficial, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de Supressão em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

NEURIVAN MARTINS JORGE-ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ vvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DEJSÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICIT/A ES E CONTRATO:

t nO«M RWCA

////V

DE S0USÁ'-N IMENTO
5?£D/?oCPF: 522.193.483-34

PORTARIA N" 011/2026

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

/sívpi aiti CPF: ^Nome:
?

VANome: ■ CPF; 6ai.3ü-0- fí5j 5fí't-U, ^ \ r A.AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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SãO LUÍS,DOS municípios
DO S5TAP0 00 âiUIUmAO

irtnrvad«(n^. ovos. saureme Oe pO
tce. 61eo, carne

£resureo^üe*^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 100 II 2.2SO.OOzr NNATUM ÍS4S.00

rOTAL âERAL U 3.22S.OO

CLAUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL

0 valor global do Contrato n® 094/2026, originalmente fixado em:
R$ 66.900,60 (sessenta e seis mil, novecentos reais e sessenta
centavos),

passa a ser;
R$ 63.675,60 (sessenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco
reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n^ 094/2026 que não

conflitarem com o presente Termo de Supressão,
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste

Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de

Supressão em 02 (duas) vias de Igual teor e forma.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE ● 002/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SàO PEDRO DOS CRENTES

Dispensa Eletrônica - 002/2026

57.550.190 VALDiNEi COELHO SILVA | Tipo: ME - Documento
57.550.190/0001-38 - Endereço: R

jOSE LEAO - CEP: 65800000 - UF: MA - Município: Balsas -
Telefone: (63) 99212-2502

fê\0f

Jnitáfio
Códigc ^roduto i/*1or TotalH aru/Pabrlcante

rONTUTACAO DE EMPRESA
iSPECIAUZADA

’A«A PfiESTAÇiO OE SERVIÇOS OE
4ANUTEHÇÁ0 EM EQUIPAMEriTOS
»OMTOIOCICOS E HOSPfTAURES A
MM DE

knNOER AS NECESSIDADES DA
íecretarla munkiral de smjoe de

AS
^IC vc ISVÇ IS S9.99S.00

Í9.99S.OO

X)01

UO

‘EDROOOSCREWTES/HA.

TOTAL DO VENCEDOR R$ 59.995,00

Valor Total: R$ 59.995,00
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
São Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2026,

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS jORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADAPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 67b5bc52f66c4c309cfl8559d3f739b6

DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO

CPF: 522,193.483-34

PORTARIA N8 011/2026
FISCAL DO CONTRATO

TERMO DE SUPRESSÃO N2 001/2026

AO CONTRATO NS 094/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 175/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TESTEMUNHAS:

Nome; CPF;

Nome; CPF:
TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede

administrativa situada à Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ/MF no 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade
ne 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF no 04.552.747/0001-03, sediada na
Praça da Independência, n^ 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

neste ato representada peto Sr, Neurivan Martins Jorge, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade 1548212 SSP/MA, e
CPF n® 779.188.431-34, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da

empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão

do Chefe do Executivo, corroborando com o parecer. Conforme
documentação anexa ao processo licítatórío.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato n® 094/2026, decorrente do Pregão

Eletrônico n® 029/2025, os seguintes itens:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d864a3b80464b284cf304ec2c7dlc7d4

TERMO DE SUPRESSÃO N® 002/2026

AO CONTRATO N® 095/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA. inscrito no CNPJ/MF n® 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,

brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade
n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF n® 04.552.747/0001-03, sediada na

Praça da Independência, n® 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade n® 1548212 SSP/MA, e
CPF n® 779.188.431-34, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

TtM >tSquÇÃO biTANT JMIO 4AACA UMT /. TOTAi

»AMiriCAOOS

*l0. U90 fraxès. ingtMtenres farnha
ngo/fermeixo/sMfaçCear/marganna

Ho Qp4 qutijo. asrmntaçio pronto
lOAMjmo. ubor qu^jo, Umanho

. 000 JN N NATUfLA 07S 750.00

>00 JN N NATVR& 0,4S U 225,00

■ rmií :adc □ \VMU ■íTTTraiiWí I



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

TrübalHg « rncrc*

TERMO DE SUPRESSÃO N" 002/2026

AO CONTRATO N“ 095/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 175/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL (J

SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A

EMPRESA NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

M ENTRE

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF n“ 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador da Carteira de Identidade n*^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, inscrita no

CNPJ/MF n“ 04.552.747/0001-03, sediada na Praça da Independência, iF 05, Centro, São Pedro dos

Crentes - MA, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro, empresário, portador

da Carteira de Identidade n“ 1548212 SSP/MA, e CPF n‘’ 779.188.431-34, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as cláusulas

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento de desistência de 03 (três) itens, do

contrato original por parte da empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer favorável

do Procurador Geral do Município, bem como decisão do Chefe do Executivo, corroborando com o

parecer. Conforme documentação anexa ao processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO

Ficam suprimidos do Contrato n° 095/2026, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 029/2025, os seguintes

itens:

DESCRIÇÃO I QUANTITEM V. TOTALÜNID MARCA V. UNT

PANIFICADOS

Pão, tipo francês,

ingredientes farinha

trigo/fermcnto/sal/açücar/mar

garina e água, peso 45g

RS 750,00098 R$ 0,751.000 UN IN NATURA

Pão tipo queijo, apresentação

pronto consumo, sabor

R$ 225,00099 RS 0,45UN IN NATURA500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-ÜÜO

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO SAO PEDRO
DOS CRENTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
<è ivm» mttris

queijo, tamanho pequeno.

Salgadinho diversificado,

ingredientes farinha dc trigo,

ovos, sal, creme de leite,

óleo, carne, presunto, queijos.

100 CT100 INNATURA R$ 45,00 R$ 4.500,00

TOTAL GERAL RS 5.475,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL

O valor global do Contrato n® 095/2026, originalmente fixado em:

R$ 102.565,50 (cento e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinq

passa a scr:

R$ 97.090,50 (noventa e sete mil, noventa reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas c condições estabelecidas

no Contrato n“ 095/2026 que não conílitarem com o presente Termo de Supressão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Termo dc Supressão no Diário
Oficial, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

E. por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de Supressão em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 dc fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;0282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

-Vvi/V

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

t n<nu nwrcir

EANES PEREIRA Sq^INHO Xp
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026 '
P

FISCAL DE CONTRATOS Uri
U-.

A. M

/ ●

oC-
<y R

TESTEMUNHAS:

CMfe aJAsNome:

Nome: SÍ^[A^

CPF:

rV . 7 D r ● -Át., CPF: GJf ..3^0. G9.j ● 56

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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DO ESTADO DO UMANHAO

idlQMinho drvefvftcado. ingrediente:
erinna de ingo. ovos. UL creme Se >0
e«e. 6leo. cerne, (eesuieo. gueeos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES 100 n NNATURA 4S.00 \i 2.2SÚ1OO

rOTAl GERAI » 3.228.00

CLAUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL

0 valor global do Contrato ns 094/2026, originalmente fixado em:
R$ 66.900,60 (sessenta e seis mil, novecentos reais e sessenta
centavos),

passa a ser:

R$ 63.675,60 (sessenta e três míl, seiscçin
reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas e em i/igoV t
cláusulas e condições estabelecidas no ConWo n^ OS'

conflitarem com o presente Termo de Supressa^ Rii
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâ’õ‘do-ext?áto deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de

Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

/âP ;s
'  e setenta ê-clnco

5 /● r
s as demais
)2^uç’nao

RESULTADO DE JULGAMENTO DE - 002/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES
Dispensa Eletrônica - 002/2026

57.550.190 VALDINEI COELHO SILVA | Tipo; ME - Documento
57.550.190/0001-38 - Endereço: R
JOSE LEAO - CEP: 65800000 - UF: MA ● Município: Balsas ●

Telefone: (63) 99212-2502
^alor
JnlUrio

CAdig« *T9duto ●Melo Merca/Fabricante Qtdê ^alor Total

;0NTMTAÇ*0 OE EMPBESA
rSPEOlkUMOA

'ARA (W£STAi;A0 DE SERVIÇOS OÉ
AANUTEMÇAo em EOÜIPAMEMTOS
XXWTOlOGlCOS E KOSPTTAIARES A
'MDE
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICPALOE SAUDE DE

ttilC ^IC isvç H 59.995.00
S9.99S.00

MOl

SÃO
‘EDRO DOS CREWTEVMA,

TOTAL DO VENCEDOR R$ 59.995,00

Valor Total: R$ 59.995,00 ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTESão Pedro dos Crentes - MA, 26 de fevereiro de 2026.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

NEURiVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADAPublicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 67b5bc52f66c4c309cfl8559d3f739b6

DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO
CPF: 522.193.483-34
PORTARIA NO 011/2026
FISCAL DO CONTRATO

TERMO DE SUPRESSÃO NS 001/2026

AO CONTRATO Ns 094/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TESTEMUNHAS:
Nome: CPF:

CPF:Nome:
TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA
NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ/MF n« 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade
n» 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF nO 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF ns 04.552.747/0001-03, sediada na
Praça da Independência, ns 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade 1548212 SSP/MA, e
CPF n2 779.188,431-34, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da
empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão
do Chefe do Executivo, corroborando com o parecer. Conforme
documentação anexa ao processo licitatórío.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato n^ 094/2026, decorrente do Pregão
Eletrônico 029/2025, os seguintes itens:

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d864a3b80464b284cf304ec2c7dlc7d4

TERMO DE SUPRESSÃO N» 002/2026

AO CONTRATO NS 095/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA
NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, COm sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ/MF no 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade
pC 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF ns 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF nO 04.552.747/0001-03, sediada na
Praça da Independência, n» 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade n® 1548212 SSP/MA. e
CPF n® 779.188.431-34, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

TEM >ESaUÇAO 9UANT JMIO 4ARCA UMT ^.TOTAl

»ANIFICAMt

*hO. UpO UéKt$. lr>gr«díenles r*nnn«
figo/rem^to/uUáÇúcar/marganAa)98 l.OOO JN N NA7VIRA 0.7S \i 7S0.00

’loopoqwt<|â ●orfttraçio pronto
wbor ^

iwnc.
m m NNATVIRA 1$ 0.4S 722.00

mm
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0 presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da
empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer favorável
do Procurador Geral do Município, bem como decisão do Chefe do
Executivo, corroborando com o parecer. Conforme documentação
anexa ao processo licitatório.
CLÁUSUU SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato n® 095/2026, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 029/2025, os seguintes itens:
Tex ptscwmo WHT JNIO /. UHT TOTAL

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ/MF ns 01.577,844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade
n° 028495292004-2 GEJ5PC/MA e CPF n« 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME. inscrita no CNPJ/MF n^ 04.552.747/0001-03, sediada na
Praça da Independência, n° 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
neste ato representada pelo Sr, Neurivan Martins Jorge, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade,n-rl^48212 S5P/MA, e
CPF n° 779.188.431-34, doravante denomih^da-CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente TERMO DEv..5UPRESSÀO, mediante as
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTQ LEGAL
O presente Termo de Supressão fica èst^belêcído, ‘

5
V

requerimento

>AMlflCA005

L.OOO ÍN NNATVRA tto.rs U 7S0.00

‘io tipo qu«}0. «preteAUçlo
>roncocomurr>o. sa&or queijo,
awxftfto poqutftQ.
ülgM nho úrvtrvfKéóo.
ngr«0 Mrina pe tngo, ovos,
uL creme pe leAe. ókc. carne.

m }H NNATUrU UCí.45 \i 22S.OO

lOQ 100 :t NNATliRA 45.00 U 4.500.00

rOTAL CCRAL M S.475.00

de desistência de 03 (três) itens, do Volitrato orí^ai['^Q,r.parte da
empresa NEURIVAN MARTINS J0RG'E - Mtpíiqtte teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão
do Chefe do Executivo, corroborando com ó^ parécer. Conforme
documentação anexa ao processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato n^ 096/2026, decorrente do Pregão
Eletrônico n^ 029/2025, os seguintes itens:

CUUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL
O valor global do Contrato n^ 095/2026, originalmente fixado em:
R$ 102.565,50 (cento e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco
reais e cinquenta centavos),
passa a ser:
R$ 97.090,50 (noventa e sete mil, noventa reais e cinquenta
centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n^» 095/2026 que não
conflitarem com o presente Termo de Supressão.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n°
14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de
Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

TCM >ESCMCA0 /. UNT /.TOTAl>UAMT /HID 4ARCA

RAMIFICADOS

'íq. tipo francês, ingredierttes
jnnhà
iigo/fermento/u l/aç(X ar/m j rg«rir

*ão tipo quáijo. apcpMnuçio
>ronto cpr^sumo, tàooe qu«iro.
Amanho

>96 N NAtURA 0.75 <5 2.250.00LOOO JN

0.45 U4504W199 L.OOO JN N NATURA

>á>9>d*nho OivervfkAâo,
nq/edientás farinha de biQO, ovos.
^1. creme de leüe. ^ec,

NNATLIRA 45,00 tS 3.600,00100 10

roTAL GSIIAL 6.300,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL
O valor global do contrato, originalmente fixado em:
R$ 83.745,80 (oitenta e trés mil, setecentos e quarenta e cinco
reais e oitenta centavos)
passa a ser:
R$ 77.445,80 (setenta e sete mii, quatrocentos e quarenta e
cinco reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n^ 096/2026 que não
conflitarem com o presente Termo de Supressão.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei no
14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de
Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04,552.747/0001-03
SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF; 934.367.183-00
PORTARIA NO 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
Nome: CPF:

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Nome: CPF:

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR, NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e819156ecc3cfe0153322aef5ab44b0a

TERMO DE SUPRESSÃO N9 003/2026
ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF; 054.323.373-12
PORTARIA N9 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

AO CONTRATO N& 096/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N& 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TESTEMUNHAS:
Nome; CPF:TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA
Nome: CPF:

;RTIFK:AÜ0 naiTALMENTE ÇTiiTirT»WiT««H ●
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

« m>«u hurca

TERMO DE SUPRESSÃO N" 003/2026

AO CONTRATO N“ 096/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘‘ 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

<5oR M <p● -e
O]70UJ.

\o
Rú

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FA^EM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
EMPRESA NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

MA E A

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF n“ 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador da Carteira de Identidade n^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF xf 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, inscrita no
CNPJ/MF n® 04.552.747/0001-03, sediada na Praça da Independência, n“ 05, Centro, São Pedro dos
Crentes - MA, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro, empresário, portador
da Carteira de Identidade n" 1548212 SSP/MA, c CPF n^ 779.188.431-34, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento de desistência de 03 (três) itens, do
contrato original por parte da empresa NEURIVAN MARTINS JORGE — ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão do Chefe do Executivo, corroborando
com 0 parecer. Confonnc documentação anexa ao processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO

Ficam suprimidos do Contrato n^ 096/2026, decoiTente do Pregão Eletrônico n** 029/2025, os seguintes
itens:

DESCRIÇÃO V. TOTALV. ÜNTUNID MARCAQUANTITEM

PANIFICADOS

Pão, tipo francês,
ingredientes farinha
Irigo/fermcnto/sal/açúcar/m
argarina c água, peso 45g

R$ 0,75 R$ 2.250,00UN IN NATURA098 3.000

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
V Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Trvnnfho ● nmio nurea

Pão tipo queijo,
apresentação pronto
consumo, sabor queijo,
tamanho pequeno.

099 UN R$ 0,45 R$ 450,001.000 ÍN NATURA

Salgadinho diversificado,
ingredientes farinha de
trigo, ovos, sal, creme de
leite, óleo. carne, presunto,
queijos.

100 CT R$ 45,00 R$ 3.600,0080 IN NATURA

TOTAL GERAL R$ 6.300,00

^ P.M \'\
5

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL

O valor global do contrato, originalmentc fixado em: u: F
ViJ. ;

vos)übR$ 83.745,80 (oitenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta cerf

passa a ser:

R$ 77.445,80 (setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas c em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Contrato n** 096/2026 que não conflitarem com  o presente Termo de Supressão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Termo de Supressão no Diário
Oficial, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, finnam o presente Termo dc Supressão em 02 (duas) vias dc igual
teor e forma.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro dc 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr«b«jbo é notfr* rr%*rc«

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P M
::  Iu-

ui.
cí-
O' Rúb

ILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

Qià^ ^/alc lí ̂ 03.71CPF:Nome:

S^O (k W JNome: CPF: 6) I 2 Vü ■ 6 3-SCc:t-j

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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0 presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da
empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer favorável
do Procurador Geral do Município, bem como decisão do Chefe do
Executivo, corroborando com o parecer. Conforme documentação
anexa ao processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato ns 095/2026. decorrente do Pregão
Eletrônico no 029/2025, os seguintes itens:
TtM pescmcAo JWID /, UHT /. TOTAL

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ/MF 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira'd^ Identidade
n« 028495292004-2 GEjSPC/MA e CPF n«2 028.230.653-6Í'áò'0vante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEUÁIVAN. MART;í^

JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF ns 04.552.M?í'0001^a^^iadàüíà,
Praça da Independência, n» 05, Centro, Sâo.Pedro dos MA,;
neste ato representada pelo Sr, Neurívan Martins
empresário, portador da Carteira de Identidade n® 15482^ S
CPF n® 779.188.431-34, doravante denominada íCQH^ÇaY-ÂPA,
resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, medianté as
cláusulas seguintes:

'< e

’ANIfKADOS

tfto frincèt.
anriAá

l 000 JN NNATURA U 0.75 750.00

ilpo queijo, apretenuclo
vontQ consumo, Mborqueíjo,
●mofthoQtq

)99 (00 JU NNATUnA ^(0.4S H 725.00

4ig*d>nno dfvem^codo.
r»9reOitAUi fvMM de tngo,
>el. creme d« l«t«. Oteo. came.

100 *' too :t NNAT\jRA n 45.00 U 4.500.00

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da
empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão
do Chefe do Executivo, corroborando com o parecer. Conforme
documentação anexa ao processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato n® 096/2026, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 029/2025, os seguintes itens:

rOTAL CCRAL M S.479.0Q

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL
O valor global do Contrato n® 095/2026, originalmente fixado em:
R$ 102.565,50 (cento e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco
reais e cinquenta centavos),
passa a ser:
R$ 97.090,50 (noventa e sete mil, noventa reais e cinquenta
centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n® 095/2026 que não
conflitarem com o presente Termo de Supressão.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n®
14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de
Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026,
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL
0 valor global do contrato, originalmente fixado em:
R$ 83.745,80 (oitenta e trés mil, setecentos e quarenta e cinco
reais e oitenta centavos)
passa a ser:
R$ 77.445,80 (setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e
cinco reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n® 096/2026 que não
conflitarem com o presente Termo de Supressão.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n®
14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de
Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF; 934.367.183-00
PORTARIA N® 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS;
Nome: CPF:

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

CPF:Nome:

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e819156ecc3cfe0153322aefSab44b0a

TERMO DE SUPRESSÃO N® 003/2026
ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF; 054.323,373-12
PORTARIA N® 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

AO CONTRATO N® 096/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TESTEMUNHAS:
Nome: CPF:

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA

CPF:Nome:
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NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificadon aell2d7cbdcla4b9a08e8320579e2d0e

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N2 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TERMO DE SUPRESSÃO NS 004/2026

AO CONTRATO N2 097/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA
NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede
administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes
- MA, inscrito no CNPJ/MF n° 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade
nQ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF nO 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF n^ 04.552.747/0001-03, sediada na
Praça da Independência, n° 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
neste ato representada pelo Sr. Neurívan Martins Jorge, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade n** 1548212 SSP/MA, e
CPF n2 779.188.431-34, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as
cláusulas seguintes;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
0 presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da
empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão
do Chefe do Executivo, corroborando com o parecer. Conforme
documentação anexa ao processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA > DO OBJETO DA SUPRESSÃO
Ficam suprimidos do Contrato n^ 097/2026, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 029/2025, os seguintes itens:

TESTEMUNHAS:
Nome: CPF:

Nome: CPF:

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícadon 7dc010492698f0805ca908874f92c668

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

DECRETO N2 17/2026

DECRETO N8 17/2026

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA THAIS MARIA
MORAIS PONTES PARA POSSE NO CARGO DE PROFESSOR 62 AO
92 ANO > MATEMÁTICA, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
- MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pelo art.
53, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso
Público regido pelo Edital n^ 01/2024, destinado ao provimento de
vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior,
médio e fundamental;
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo n»
0800224-42.2026.8.10.0129, em trâmite na Vara Única da Comarca de
São Raimundo das Mangabeiras/MA, que determinou o imediato e
integral cumprimento da medida liminar anteriormente deferida e
restabelecida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão:
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de cumprir as
decisões judiciais, nos termos dos arts. 536 e 537 do Código de
Processo Civil:
DECRETA:
Art. 19 - Fica convocada a candidata THAÍS MARIA MORAIS PONTES,
CPF n9 609.317.333-08, Inscrição ns 0004399, aprovada no
Concurso Público regido pelo Edital ns 01/2024, para o cargo de
Professor 69 ao 99 Ano ■- Matemática, para fins de apresentação de
documentos, realização de exames médicos admissionais e posterior
posse.
Art. 29 - A candidata deverá comparecer à Secretaria Municipal de
Administração, situada na Rua Tenente Rosa, S/N, Bairro Centro, São
Raimundo das Mangabeiras/MA, no dia 18/03 no horário das 08h as
17h, munida dos documentos constantes no Anexo I deste Decreto e
dos exames médicos admissionais constantes no Anexo V.
Art. 32 - A exigência de apresentação do diploma de graduação em
Matemática deverá ocorrer exclusivamente no momento da posse, nos
exatos termos da decisão judicial proferida nos autos do Processo no
0800224-42.2026.8.10.0129.
Art. 49-0 não comparecimento no prazo estabelecido implicará
renúncia tácita à nomeação, nos termos da legislação vigente e das
regras do edital do certame.
Art. 59 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 03 de março de 2026.
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CLÁUSUU TERCEIRA ● DO NOVO VALOR CONTRATUAL
0 valor global do contrato, originalmente fixado em:
R$ 104.206.80 (cento e quatro mil, duzentos e seis reais e
oitenta centavos)
passa a ser;
R$ 70.186,80 (setenta mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta
centavos).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n9 097/2026 que não
conflitarem com 0 presente Termo de Supressão.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n^
14.133/2021.
E, por estarem justos e contratados, firmam 0 presente Termo de
Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A
EMPRESA NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador da Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME. inscrita no
CNPJ/MF n° 04.552.747/0001-03, sediada na Praça da Independência. n° 05, Centro. São Pedro dos
Crentes - MA. neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro, empresário, portador
da Carteira de Identidade n° 1548212 SSP/MA, e CPF n“ 779.188.431-34, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento de desistência de 03 (três) itens, do
contrato original por parte da empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão do Chefe do Executivo, corroborando
com 0 parecer. Conforme documentação anexa ao processo licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO

Ficam suprimidos do Contrato n° 097/2026, decorrente do Pregão Eletrônico n° 029/2025, os seguintes
itens:

DESCRIÇÃO MARCA V. TOTALITEM UNID V. UNTQUANT

PANIFICADOS

Pão, tipo francês, ingredientes
farinha
trigo/fermento/sal/açúcar/margarina
e água, peso 45 g

R$ 2.250.00098 RS 0,75UN INNATURA3.000

Pão tipo queijo, apresentação
pronto consumo, sabor queijo,

RS 0,45 R$ 270,00UN099 600 INNATURA

PREFPITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-ÜOO

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

T»»b<ihe *

CÒPEO^Ò-No
tamanho pequeno.

■  ■ t/i7
Salgadinho diversificado,

ingredientes farinha de trigo, ovos,
sal. creme de leite, óleo, carne,

presunto, queijos.

100 R$45,00 R$31.500,00 n
{

CT700 IN NATURA /. c'
Rúi}\r<
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RS 34.02(Í;00TOTAL GERAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL

O valor global do contrato, originalmente fixado em:

RS 104.206,80 (cento e quatro mil, duzentos e seis reais e oitenta centavos)

passa a ser:

RS 70.186,80 (setenta mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas

no Contrato n° 097/2026 que não conflitarem com o presente Termo de Supressão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Termo de Supressão no Diário
Oficial, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo de Supressão em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

São Pedro dos Crentes — MA. 23 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-üüü

^ w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

aíüIl\/aetcNome: CPF:

iNome: CPF: F 7 I -7 VO . G 5 'it ■ 5 C-O

PREFlilTÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 A\. Canaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

wmv.saopedrodoscrentes.nia.gov.br
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NEURiVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ: 04.552.747/0001-03
SR, NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador aell2d7cbdcla4b9a08e8320579e2d0e

CLEANE FONSECA BARROS CASTiro*^
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N« 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TERMO DE SUPRESSÃO 004/2026

AO CONTRATO N2 097/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 175/2025
PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE SUPRESSÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede

administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ/MF 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda,
brasileiro, casado, agente político, portador da Carteira de Identidade

no 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n«! 028.230.653-69, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS

JORGE - ME, inscrita no CNPJ/MF n<3 04.552.747/0001-03, sediada na
Praça da Independência, no 05, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1548212 SSP/MA, e
CPF n2 779.188.431-34, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente TERMO DE SUPRESSÃO, mediante as
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo de Supressão fica estabelecido, após requerimento
de desistência de 03 (três) itens, do contrato original por parte da

empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, que teve parecer
favorável do Procurador Geral do Município, bem como decisão

do Chefe do Executivo, corroborando com o parecer. Conforme

documentação anexa ao processo lícítatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA SUPRESSÃO

Ficam suprimidos do Contrato n° 097/2026, decorrente do Pregão

Eletrônico n° 029/2025, os seguintes itens:

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

CPF:Nome:

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 7dc010492698f0805ca908874f92c668

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

DECRETO N2 17/2026

DECRETO N2 17/2026

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA THAÍS MARIA
MORAIS PONTES PARA POSSE NO CARGO DE PROFESSOR 68 AO

92 ANO - MATEMÁTICA, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL,
E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

- MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pelo art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pelo art.
53, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso

Público regido pelo Edital n^ 01/2024, destinado ao provimento de

vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior,
médio e fundamental:

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo n8
0800224-42.2026.8.10.0129, em trâmite na Vara Única da Comarca de

São Raimundo das Mangabeiras/MA, que determinou o imediato e

integral cumprimento da medida liminar anteriormente deferida e
restabelecida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão:
CONSIDERANDO 0 dever da Administração Pública de cumprir as

decisões Judiciais, nos termos dos arts. 536 e 537 do Código de
Processo Civil:
DECRETA:
Art. 12 - Fica convocada a candidata THAÍS MARIA MORAIS PONTES,

CPF n2 609.317.333-08, Inscrição ne 0004399, aprovada no

Concurso Público regido pelo Edital n® 01/2024, para o cargo de

Professor 68 ao 98 Ano - Matemática, para fins de apresentação de

documentos, realização de exames médicos admissionais e posterior
posse.

Art. 22 - A candidata deverá comparecer à Secretaria Municipal de
Administração, situada na Rua Tenente Rosa, S/N, Bairro Centro, São

Raimundo das Mangabeiras/MA, no dia 18/03 no horário das 08h as
17h, munida dos documentos constantes no Anexo I deste Decreto e
dos exames médicos admissionais constantes no Anexo V.

Art. 32 - A exigência de apresentação do diploma de graduação em
Matemática deverá ocorrer exclusivamente no momento da posse, nos
exatos termos da decisão judicial proferida nos autos do Processo n®
0800224-42.2026.8.10.0129.

Art. 42 - O não comparecimento no prazo estabelecido implicará
renúncia tácita à nomeação, nos termos da legislação vigente e das
regras do edital do certame.

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 03 de março de 2026.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO NOVO VALOR CONTRATUAL

O valor global do contrato, originalmente fixado em:
R$ 104.206,80 (cento e quatro mil, duzentos e seis reais e
oitenta centavos)

passa a ser:
R$ 70.186,80 (setenta mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no Contrato ns 097/2026 que não
conflitarem com 0 presente Termo de Supressão.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Termo de Supressão no Diário Oficial, nos termos da Lei n®
14.133/2021.

E, por estarem justos e contratados, firmam 0 presente Termo de
Supressão em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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